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TÍTULO I ïFACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA  

Art. 1 . ï A Faculdade JK ï Unidade II  - Gama , com sede na cidade do 

Gama, Lotes 18 a 22, Área Especial do Setor Central Leste, Distrito 

Federal, é um estabelecimento isolado particular de ensino superior, 

mantido pela FAESP- Faculdades Euro-Brasileiras para a Educação 

Superior Privada Ltda,  pessoa jurídica de direito privado, com o seu 

Estatuto registrado na Junta Comercial do Distrito Federal, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 04.244.832/0001-04 

 

No ano de 2008 a Eurobras assinou Contrato de Autorização de Uso de 

Marca com a Rede JK e em setembro de 2008 foi efetuada a mudança do 

nome fantasia da FAESP de Eurobras para ñCol®gio e Faculdade JK ï 

Gama ï Unidade IIò; Protocolo NÜ 08/091106-4 em 07/11/2008, sob o Nº 

20080911064 em 10/11/2008, conforme comprova a Alteração Contratual, 

Empresa 53 2 0140249 5.  

 

Em janeiro de 2009 o Conselho Superior da IES sugeriu a mudança do 

nome da mantida no MEC de ñEstudos Universit§rios Regionais 

Brasileirosò para ñFaculdade JK ï Gama ï Unidade IIò. 

 

Parágrafo único. A  FACULDADE JK ï  UNIDADE II  -GAMA,, 

doravante denominada FACULDADE JK  ïUNIDADE  II  - GAMA, rege-

se por este Regimento, pelo Estatuto da Mantenedora e Resoluções e 

Deliberações emanadas da Diretoria;  

 

Art. 2 . Na qualidade de instituição integrante do Sistema Federal de 

Ensino, a  FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA tem, no âmbito dos 

cursos que ministra, os seguintes objetivos: 
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I  ï Promover a educação integral do cidadão, tornando-o capaz de 

continuar aprendendo e adaptando-se às novas condições de ocupação, 

inclusive a busca de aperfeiçoamento, voltado à preservação e difusão dos 

valores culturais e das conquistas científicas em harmonia com as 

exigências espirituais do homem; 

 

II ï formar diplomados nos diferentes cursos e áreas de 

conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a 

participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua 

formação contínua. Especificamente formar profissionais e especialistas de 

nível superior, incluindo a formação ética, do desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, comprometido com sua 

inserção no processo de desenvolvimento político-cultural e sócio 

econômico do país e, em particular do Distrito Federal, entorno e da Região 

do Centro-Oeste; 

 

III  ï incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica e a 

extensão, visando a difusão das conquistas e benefícios resultantes da 

criação cultural, científica e tecnológica, de modo a desenvolver o 

entendimento do homem e do meio em que vive, extensivo ao governo, à 

sociedade civil organizada, à comunidade e aos cidadãos; 

 

IV ï suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 

profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os 

conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 

sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

 

V ï promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 

técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber 

através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação, e 
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VI  ï promover o intercâmbio com instituições congêneres, nacionais 

e estrangeiras. 

 

Parágrafo único. Para atingir a estes objetivos a  FACULDADE JK 

ï UNIDADE II  - GAMA, apresenta como prioridades diante de sua 

filosofia de ação, o ensino mediante a transmissão e a produção do 

conhecimento, o resgate da cidadania, a geração e transferência de 

tecnologia através da pesquisa e da extensão e da prestação de serviços 

especiais. 

 

Art. 3 . São atribuições da  FACULDADE JK ï  UNIDADE II  - GAMA 

junto à Mantenedora: 

 

I  ï Contribuir para uma política de melhoria dos padrões gerenciais 

da qualidade dos serviços; 

 

II  ï participar da elaboração e implementação do Planejamento 

Estratégico e da Avaliação Institucionais para melhor ajustar os serviços às 

demandas dos mercados atuais e futuros; e 

 

III  ï apresentar as diretrizes norteadoras dos planos de qualificação e 

de carreira, especialmente do corpo docente. 

 

TÍTULO II - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

 

CAPÍTULO I - DOS ÓRGÃOS 

 

Art. 4 . São órgãos da FACULDADE JK ï  UNIDADE II  - GAMA: 
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I  ï Conselho Superior; 

II  ï Conselho Acadêmico; 

III  ï Diretoria Geral,  

IV  ï Supervisão Pedagógica 

V -  Supervisão  Administrativa 

 

§ 1 . Além dos órgãos de que trata o caput deste artigo, podem ser 

criados outros, ouvido sempre a Entidade Mantenedora, nos termos do 

presente Regimento. 

 

§ 2 . As atividades e vinculações do(s) órgão(s) de que trata o 

parágrafo anterior são definidas neste Regimento e/ou deliberações 

aprovados pelo Conselho Superior, ouvido o Conselho Acadêmico. 

 

Art. 5 . Ao Conselho Superior e ao Conselho Acadêmico aplicam-se as 

seguintes normas: 

 

I  ï Os colegiados funcionam, com a presença da maioria absoluta de 

seus membros e decidem pela maioria dos presentes; 

 

II  ï O Presidente do colegiado participa na votação e, ocorrendo 

empate, tem o voto de qualidade; 

 

III  ï nenhum membro do colegiado pode participar de sessão em que 

esteja sendo apreciada matéria de seu interesse particular; 

 

IV  ï as reuniões ordinárias ocorrerão anualmente e serão convocadas 

pelo seu Presidente; 
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V ï as reuniões extraordinárias devem ser convocadas com 

antecedência mínima de quarenta e oito horas, ressalvados os casos de 

urgência, constando na convocação, sempre, a pauta dos assuntos a serem 

tratados, e 

 

VI  ï das reuniões são lavradas atas. 

 

 

CAPÍTULO II - DO CONSELHO SUPERIOR 

 

Art. 6 . O Conselho Superior, órgão deliberativo em matéria de 

administração, ensino, pesquisa e extensão, é constituído pelos seguintes 

membros; 

 

I ï Diretor Geral, na qualidade de seu Presidente; 

 

II  ï Vice-Diretor na qualidade de vice-presidente; 

 

III  ï Supervisor Pedagógico; 

 

IV  ï um representante de cada Coordenadoria; 

 

V ï dois representantes da comunidade, indicados pelas entidades 

que representam, devendo ser recrutados entre a classe produtora e 

organizações sociais da regional do Gama, Distrito Federal; 

 

VI  ï dois representantes da Mantenedora, por ela indicados; 
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VII  ï dois representantes do corpo docente, eleitos pela maioria 

absoluta dos professores, e 

 

VIII  ï um representante do corpo discente, escolhido pelos seus 

pares sob a coordenação do Diretório Central dos Estudantes. 

 

§ 1 . Os representantes junto ao Conselho Superior têm mandato de 

um ano, podendo ser prorrogado, e são designados pelo Diretor Geral. 

 

§ 2 . O representante do corpo discente tem mandato de um ano, sem 

direito à recondução. 

 

Art. 7 . O Conselho Superior reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Geral, que faz por 

iniciativa própria ou a requerimento de dois terços de seus integrantes. 

 

Art. 8 . Compete ao Conselho Superior: 

 

I  ï exercer a jurisdição superior e determinar as políticas e diretrizes 

da  FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA, de conformidade com os 

objetivos e normas emanadas dos órgãos do Sistema Federal de Ensino, da 

entidade mantenedora e definidas neste Regimento; 

 

II ï aprovar o seu Regimento Interno e dos demais órgãos 

integrantes da  FACULDADE JK ï  UNIDADE II  - GAMA; 

 

III  ï propor e/ou aprovar as alterações do Regimento Interno da 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA e do Regimento Interno de 

seus órgãos, submetendo-as a apreciação dos órgãos competentes do 

Sistema Federal de Ensino; 
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IV  ï referendar as regulamentações de matérias de natureza 

acadêmica, inclusive o currículo pleno dos cursos, elaborados pelas 

Coordenadorias e apreciados pelo Conselho Acadêmico; as normas do 

processo seletivo de candidatos aos cursos ministrados pela FACULDADE 

JK ï UNIDADE II  - GAMA e o Calendário Acadêmico; 

 

V ï referendar os convênios, contratos e acordos firmados com 

entidades nacionais e estrangeiras, públicas ou privadas, de interesse da 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA, bem como àqueles que 

dependem da aprovação da entidade Mantenedora; 

 

VI  - aprovar o orçamento anual, o plano anual de atividades da 

FACULDADE JKï UNIDADE II  -GAMA e as medidas que visem a 

preservação da hierarquia, da ordem e da disciplina na organização; 

 

VII ï referendar projetos de ensino de graduação, de pesquisa e de 

extensão, inclusive os projetos de curso seqüencial por campo de saber, de 

educação profissional, de recuperação e outros de acordo com as normas 

estabelecidas na legislação vigente, encaminhando-os, sempre que implique 

em aumento de recursos, à entidade Mantenedora para sua homologação; 

 

VIII  ï colaborar com o aperfeiçoamento das atividades da 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  -GAMA, quando devidamente 

consultado, com a Diretoria Geral e demais órgãos da Instituição, em 

matéria didático-científica, administrativa e disciplinar; 

 

IX  ï tomar conhecimento de representações, de natureza didática, e 

das conclusões de inquéritos disciplinares ou administrativos e deliberar 

sobre objetos dos mesmos; 
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X ï opinar sobre concessões de prêmios e dignidades escolares e 

propor a concessão de títulos de professor honorário e de professor emérito; 

 

XI  ï referendar a indicação de professores, feita pelas 

Coordenadorias, que deverão fazer parte das comissões examinadoras de 

tese e julgadoras de prêmios; 

 

XII  ï resolver em grau de recurso, todos os casos de sua 

competência; 

 

XIII  ï decidir sobre casos omissos neste regimento, e 

 

XIV  ï exercer as demais atribuições que lhe sejam conferidas por 

Lei e neste Regimento. 

 

CAPÍTULO III - DO CONSELHO ACADÊMICO  

 

Art. 9 . O Conselho Acadêmico é órgão técnico de assessoramento da 

Diretoria Geral da FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA, tendo a 

seu cargo a supervisão e coordenação da pesquisa científica e técnica e da 

extensão relacionadas com o ensino. 

 

§ 1 . O Conselho Acadêmico é constituído pelo Diretor Geral, seu 

presidente, pelo Vice-Diretor, seu Vice-Presidente, pelo Supervisor 

Pedagógico, pelos Coordenadores de Curso, por dois representantes do 

corpo docente eleito pela maioria absoluta dos professores, e por um 

representante do corpo discente, escolhido entre seus pares com 

coordenação do Diretório Central dos Estudantes, este designado pelo 

Diretor Geral, com mandato de um ano, sem direito à recondução. 
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§ 2 . O mandato dos membros do Conselho Acadêmico é de dois 

anos, podendo ser reconduzidos, exceto o representante do corpo discente. 

 

Art. 10 . O Conselho Acadêmico reúne-se ordinariamente a cada bimestre 

e extraordinariamente quando convocado pelo Diretor Geral, ou por 

requerimento de 2/3 de seus membros, cabendo ao titular da Secretaria 

Geral e, na sua falta, a quem o Diretor indicar, os encargos do registro dos 

trabalhos no livro de ata. 

 

§ 1 . As deliberações do Conselho acadêmico serão tomadas por 

maioria absoluta de seus membros. 

 

§ 2 . No fim de cada reunião do Conselho Acadêmico, lavra-se a 

respectiva ata que, lida é submetida à votação e assinatura dos membros 

presentes. 

 

§ 3 . O Diretor da FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA tem, 

além do seu voto, o de qualidade. 

 

Art. 11°. Compete ao Conselho Acadêmico: 

a) assessorar a Diretoria Geral na supervisão e coordenação dos 

projetos pedagógicos, planos e atividades dos cursos 

seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 

abrangência, de graduação, compreendendo programas de 

mestrado, doutorado, cursos de especialização, 

aperfeiçoamento e outros, de extensão e de educação 

profissional; 
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b) propor e/ou apreciar projetos de pesquisa e extensão correlatos 

às finalidades da FACULDADE JK ï UNIDADE II -GAMA; 

 

c)  avaliar os currículos plenos dos cursos, as normas e o 

funcionamento do regime escolar da FACULDADE JK ï 

UNIDADE II  - GAMA, inclusive a regulamentação do 

processo seletivo para os cursos e dos concursos de seleção de 

monitores, de bolsistas de iniciação científica e de professores, 

para propor e/ou apreciar medidas que visem ao 

aperfeiçoamento e ao desenvolvimento da FACULDADE JKï 

UNIDADE II  - GAMA, o caráter interdisciplinar dos 

programas de ensino e a elevação dos padrões de qualidade 

dos serviços e dos produtos da Instituição; 

 

d) exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e 

neste Regimento, ou que lhe forem delegadas pelo Conselho 

Superior e pela Diretoria. 

 

Parágrafo único. O Conselho Acadêmico exerce, ainda, as funções 

de colegiado de curso, na forma de seu Regimento. 

 

CAPÍTULO IV - DA DIRETORIA GERAL  

 

Art. 12º. A Diretoria Geral, exercida pelo Diretor, juntamente com o Vice-

Diretor, é órgão executivo superior de supervisão das atividades das 

FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA. 

 

§ 1º. Em sua ausência e impedimentos, o Diretor será substituído 

pelo Vice-Diretor. 
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§ 2º. O Diretor será designado pela Mantenedora para cumprir um 

mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzido. 

  

 

Art. 13º. São atribuições da Diretoria Geral: 

 

I  ï Representar a FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA junto 

às pessoas ou instituições públicas ou privadas; 

 

II  ï convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior e do 

Conselho Acadêmico; 

 

III  ï elaborar o plano anual de atividades da FACULDADE JK ï

UNIDADE II  - GAMA e submetê-los à aprovação do Conselho Superior; 

 

IV  ï elaborar e submeter ao Conselho Superior a proposta 

orçamentária a ser encaminhada à Mantenedora; 

 

V ï elaborar o Relatório Anual de Atividades da FACULDADE JK ï

UNIDADE II  - GAMA, encaminhá-lo para apreciação do Conselho 

Superior e homologação de entidade Mantenedora, e divulgá-lo junto aos 

órgãos coordenadores do Sistema Federal de Ensino e os parceiros 

externos; 

 

VI  ï conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados 

acadêmicos; 

 

VII  ï fiscalizar o cumprimento do regime escolar e a execução dos 

programas e horários; 
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VIII  ï zelar pela manutenção da ordem e disciplina no âmbito da 

FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA, respondendo por abuso ou 

omissão; 

 

IX  ï convocar as eleições para a escolha dos representantes do corpo 

docente; 

 

X ï propor à Mantenedora a contratação e a dispensa de pessoal 

docente e técnico administrativo; 

 

XI  ï autorizar as publicações sempre que estas envolvam 

responsabilidade da FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA ; 

 

XII  ï cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e 

demais normas pertinentes; 

 

XIII  ï resolver os casos omissos neste Regimento, ñad referendumôô 

do Conselho Superior, submetendo-os à apreciação final desse órgão 

deliberativo; 

 

XIV  ï delegar competência no âmbito de suas atribuições; 

 

XV  ï exercer o direito recursal, no prazo de cinco (5) dias úteis, das 

decisões do Conselho Superior; 

 

XVI ï viabilizar a integração disciplinar e multiprofissional entre 

unidades acadêmicas e administrativas da FACULDADE JK  ï UNIDADE 

II  - GAMA, para garantir a qualidade dos serviços, associada aos interesses 

e à satisfação dos seus clientes internos e externos; 
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XVII  ï estabelecer o relacionamento harmônico e interativo da 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA com a Entidade Mantenedora, 

para cumprimento da missão e dos objetivos institucionais, e 

 

XVIII  ï exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em 

Lei, neste Regimento e em razão de normas complementares aprovadas: 

Art. 14º. Os atos da Diretoria são formalizados através de Portarias e 

demais instrumentos legais pertinentes; 

Art. 15º. Dos atos da Diretoria cabem recursos ao Conselho Superior, no 

prazo de três (3) dias úteis após sua publicação, no quadro de avisos da 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA. 

 

ÓRGÃOS DE APOIO À DRETORIA GERAL  

 

Art. 16º. São órgão de Apoio á Diretoria Geral:  Secretaria Acadêmica e 

Biblioteca 

 

SEÇÃO I - DA SECRETARIA DE REGISTROS ACADÊMICOS  

 

Art.1 7º. A Secretaria de Registros Acadêmicos é o órgão central de 

controle do desempenho e dos Registros Acadêmicos, competindo ao 

Secretário Geral de Registros Acadêmicos: 

 

I ï Organizar os serviços de secretaria e de apoio acadêmico: 

 

II  ï organizar o controle acadêmico, de modo que se garanta a 

segurança e correção desses registros e se assegure da preservação dos 

documentos acadêmicos; 
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III  ï superintender e fiscalizar os serviços da Secretaria, fazendo 

distribuição eqüitativa dos trabalhos entre seus funcionários; 

 

IV  ï fazer expedir e subscrever as correspondências fundamentadas 

nos registros acadêmicos da FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA; 

 

V ï redigir e subscrever os editais de chamada para exames e 

matrículas, os quais serão publicados por ordem do Diretor Geral; 

 

VI ï trazer em dia a coleção de livros de leis, atas, regulamentos, 

despachos e ordens de serviços; 

 

VII  ï atender às pessoas em assunto de sua atribuição; 

 

VIII  ï apresentar à Diretora Geral, em tempo hábil, todos os 

documentos a serem visados ou assinados; 

 

IX  ï não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço, no 

recinto da Secretaria; 

 

X ï representar, por escrito, à Diretoria Geral sempre que seus 

auxiliares não estejam cumprindo com seus deveres;  

 

XI  ï subscrever e publicar, regularmente, o quadro de notas do 

aproveitamento de provas, exames e relações de faltas, para conhecimento 

dos alunos; 

 

XII  ï organizar o prontuário de funcionários e professores; 

 

XIII  ï trazer atualizados os prontuários dos alunos; 
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XIV  ï opinar sobre pedidos de abono e justificações de faltas, de 

afastamentos, licenças, assim como fazer comunicação de atrasos e saídas 

antecipadas de funcionários da Secretaria, encaminhando, no encerramento 

da freqüência mensal, à consideração do Diretor Geral para despacho 

conclusivo; 

 

XV  ï encaminhar, bimestralmente, ao Diretor Geral, para apreciação 

e enviar à Mantenedora, a estatística sobre a movimentação dos alunos: 

trancamento de matrícula, transferência, abandono e dos professores e 

funcionários: pedidos de rescisão, dispensa para participação em programas 

de qualificação, férias e outros afastamentos: relação de alunos que estão 

matriculados e aqueles que tenham sido transferidos, e 

 

XVI - Assinar com o Diretor Geral:  

 

a) os diplomas e certificados conferidos pela FACULDADE JKï 

UNIDADE II  - GAMA; 

 

b) os termos de colação de grau. 

 

Parágrafo único. O Secretário de Registros Acadêmicos é 

responsável, perante a Diretoria Geral, pelos documentos que assinar e 

pelas informações que prestar respondendo, administrativa e judicialmente, 

por omissões, dolo ou culpa no exercício de suas funções. 

 

Art. 18º. Os auxiliares são responsáveis, perante o Secretário de Registros 

Acadêmicos, pelos documentos que elaborarem e pelas informações que 

prestarem e/ou registrarem, respondendo administrativamente ou 

judicialmente, pelas omissões, dolo ou culpa no exercício de suas 

atividades. 
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Art. 19º. Para a boa execução dos serviços, a Secretaria contará com os 

funcionários necessários, em tempo integral, solicitados pela Diretoria 

Geral e admitidos pela Mantenedora. 

 

SEÇÃO II - DA BIBLIOTECA  

 

Art. 20º. Os serviços de Biblioteca são dirigidos por bibliotecário 

legalmente habilitado, e auxiliares solicitados pela Diretoria Geral e 

admitidos pela Mantenedora. 

 

Art. 21º. A Biblioteca é organizada segundo os princípios modernos da 

biblioteconomia e, quanto ao seu funcionamento, rege-se por normas 

especiais baixadas pela Diretoria Geral. 

 

Art. 22º. A divulgação dos trabalhos didáticos e culturais e as demais 

publicações são promovidas pela Biblioteca, de acordo com a indicação das 

Coordenadorias, ouvida a Diretoria Geral.  

 

Art. 23º. A Biblioteca funciona durante períodos compatíveis com os 

trabalhos acadêmicos. 

 

Art. 24º. Ao Bibliotecário compete: 

 

I  ï Organizar e superintender os trabalhos da Biblioteca; 

 

II  ï zelar pela conservação dos livros, revistas, jornais, vídeos, CDR 

e tudo quanto pertença à Biblioteca; 
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III  ï propor à Diretoria Geral a aquisição de obras e assinaturas de 

publicações periódicas, dando preferência às que se ocupam de matérias 

ensinadas na FACULDADE JKï UNIDADE II  ï GAMA e procurando 

sempre complementar as obras e coleções existentes com a anuência do 

Conselho Acadêmico; 

 

IV  ï organizar catálogo anual de referência bibliográfica para as 

disciplinas dos cursos da FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA, 

remetendo o mesmo aos membros do corpo docente; 

 

V ï prestar à Diretoria Geral e aos docentes, informações sobre as 

novas publicações editadas, no país e no estrangeiro; 

 

VI  ï solicitar, ao término de cada período letivo, aos professores, a 

indicação de obra e publicações necessárias às respectivas disciplinas; 

 

VII  ï organizar e remeter à Diretoria Geral da FACULDADE JK ï 

UNIDADE II  - GAMA, semestralmente, o relatório dos trabalhos da 

Biblioteca; 

 

VIII  ï viabilizar a interligação da Biblioteca com redes de 

teleprocessamento para acesso a bancos de dados de instituições 

congêneres e demais centros de geração do saber e transferência de 

tecnologia; 

 

IX  ï priorizar o atendimento ao corpo discente, motivando-o ao uso 

pertinente; 
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X ï elaborar e executar projetos que motivem a clientela externa à 

utilização da Biblioteca em suas necessidades de consulta, e 

 

XI  ï exercer as demais atribuições determinadas neste Regimento. 

 

CAPÍTULO V - DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA  

Art. 25º. O Supervisor Pedagógico é o elo entre a Direção Geral e os 

Núcleos Pedagógicos.  

Art.26º. Compete ao Supervisor Pedagógico: 

Conforme o CBO  é atribuição do Supervisor Pedagógico implementar, 

avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos 

pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a 

distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de 

ensino e aprendizagem. Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em 

todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, 

acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizar  o 

trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em 

programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo 

entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. 

O Supervisor Pedagógico deverá avaliar o desenvolvimento do PDI e PPC 

dos Cursos, viabilizar o trabalho coletivo, promover a formação contínua 

dos profissionais e comunicar-se com toda a comunidade acadêmica. 

Especificamente na FACULDADE JKï UNIDADE II  - GAMA, O 

Supervisor Pedagógico implementa e faz cumprir os projetos educacionais  
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e   implementa a Missão Institucional através do trabalho dos Núcleos 

Pedagógicos instituídos pela Direção Geral . 

CAPÍTULO VI - DOS NÚCLEOS PEDAGÓGICOS 

SEÇÃO 1 - NP ï 01 ï Núcleo das Coordenações  

 

Art. 27º.  O Núcleo das Coordenações é composto pelo coordenador de 

cada curso de graduação da IES. A Coordenadoria de Curso é a base  das 

funções de ensino, pesquisa e extensão da FACULDADE JK ï UNIDADE 

II  - GAMA. 

 

§ 1 . As Coordenações, com os respectivos cursos, são as constantes 

do ANEXO, deste Regimento. 

 

§ 2 . Constituem cada Coordenadoria os docentes em exercício das 

disciplinas que a integra, dirigida por um docente titular denominado 

coordenador, designado pelo Diretor Geral, para um mandato de dois anos, 

podendo ser reconduzido. 

 

Art. 28º. O Coordenador será substituído em suas faltas e impedimentos 

por um docente, designado pelo Diretor Geral, por indicação do titular da 

Coordenadoria. 

 

Art. 29º. A Coordenadoria reúne-se, ordinariamente, em datas fixadas no 

calendário acadêmico, e, extraordinariamente, quando convocada pelo 

Coordenador, por iniciativa própria, por solicitação do Diretor Geral ou a 

requerimento de dois terços de seus membros. 

 

Art. 30º. Ao Núcleo  das Coordenações compete: 
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1. distribuir encargos de ensino, pesquisa e extensão entre 

seus professores, respeitadas as especialidades, e coordenar-lhes as 

atividades; 

 

2. deliberar sobre os programas e planos de ensino das suas 

disciplinas de pesquisa e de extensão e executá-los, depois de 

aprovados pelo Conselho Acadêmico; 

3. pronunciar-se sobre o aproveitamento de estudos e 

adaptações e alunos transferidos ou diplomados; 

4. opinar sobre admissão, promoção e afastamento de seu 

pessoal docente; 

5. aprovar o plano e o calendário anual de atividades, bem 

como a proposta orçamentária da Coordenadoria, elaborados pelo 

seu Coordenador; 

6. propor a admissão de monitor, e 

7. exercer as demais competências que lhe sejam previstas 

em Lei e neste Regimento. 

 

Art. 31º. São atribuições do Coordenador de Curso: 

 

1. Representar a Coordenadoria junto às autoridades e órgãos da 

/FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA; 

2. convocar e presidir as reuniões de Coordenadoria; 

3. supervisionar e fiscalizar a execução das atividades programadas, 

bem como a assiduidade dos professores; 

4. apresentar, anualmente, à Diretoria, relatório de suas atividades; 

5. sugerir a contratação ou dispensa do pessoal docente e técnico-

administrativo; 
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6. sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento das atividades, bem 

como opinar sobre assuntos pertinentes que lhe sejam submetidos 

pelo Diretor Geral, e 

7. exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 

Regimento. 

 

Art.3 2º. O Núcleo das Coordenações  terá obrigatoriamente em sua 

composição  no mínimo um docente contratado em regime de tempo 

parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo das Coordenações serão 

designados por ato do  Diretor Geral da Faculdade JK ï Unidade II - Gama, 

para um mandato de até dois anos e poderão ser reconduzidos. 

 

§ 1º -  Os trabalhos do Núcleo das Coordenações serão supervisionados 

pelo Supervisor Pedagógico . 

SEÇÃO 2 - NP 02 ï Núcleo de Laboratórios Específicos. 

 

Art. 33º. A FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA dispõe de 

laboratórios necessários às atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

supervisionados por pessoal de capacitação técnica específica, vinculados 

às Coordenadorias de cursos. 

  

Art. 34º. Ao Núcleo de Laboratórios Específicos compete: 

1. Monitorar o uso dos recursos disponibilizados; 

2. Dar suporte à atuação do professor, fornecendo todos os 

subsídios à disponibilidade satisfatória dos recursos para a 

prática pedagógica; 
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3. Promover estratégicas para o bom uso e conservação dos 

recursos disponibilizados; 

4. Repassar as informações acerca da demanda e necessidade 

de novos equipamentos; 

5. Monitorar os processos de manutenção e correção de danos 

aos recursos; 

6. Elaborar pareceres periódicos sobre o uso dos recursos 

disponibilizados. 

 

Art. 35º - São atribuições do Núcleo de Laboratórios Específicos:  

 

1. Zelar pela qualidade dos serviços e dos recursos prestados, bem 

como pelo seu uso assertivo por parte da comunidade acadêmica. 

2. Prover condições satisfatórias para uso dos recursos e laboratórios 

disponibilizados. 

3. Promover o satisfatório atendimento às demandas de recursos 

diversos, efetuadas dentro do prazo e das diretrizes delimitadas em 

normatização e regimento. 

4. Fornecer informações e subsídios para avaliação das necessidades 

relacionadas à constante manutenção e à melhoria das condições de 

oferta dos recursos. 

5. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

6. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 
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7. Opinar sobre atualização, aquisição de novos recursos e demandas 

materiais para implementação de novos laboratórios. 

 

8. Exercer o caráter de liderança, dando exemplo de eficiência técnica e 

operacional, além de apresentar uma postura responsável, 

profissional e proativa. 

9. Atender prontamente às solicitações da supervisão pedagógica, 

fornecendo suporte à atuação da mesma junto à promoção do 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

10. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão pedagógica e das 

coordenações de curso. 

11. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES. 

12. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

13. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

14. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 
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15. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

16. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

17. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional, 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

18. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de outros 

setores destinados ou originados no Núcleo de Laboratórios. 

19. Promover a qualidade na comunicação com os demais núcleos, 

objetivando assegurar procedimentos assertivos e atuação sistêmica 

na égide pedagógica. 

20. Zelar pela conservação dos recursos e instalações disponibilizadas 

durante o desempenho das atividades cotidianas. 

 

Art. 36º. São atribuições dos técnicos dos laboratórios: 

 

1. trabalhar em constante e comum acordo com os professores das 

matérias técnicas; 

2. responsabilizar-se pela guarda e conservação dos aparelhos que são 

colocados sob sua custódia; 

3. cuidar para que não falte o material necessário às experiências e 

levar ao conhecimento das Coordenadorias as necessidades 

verificadas; 
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4. levar ao conhecimento do Coordenador os prejuízos ou estragos 

causados pelo usuário aos instrumentos ou qualquer peça dos 

laboratórios para as providências administrativas e disciplinares; 

 

5. manter-se em permanente contato com as Coordenadorias e a 

Diretoria Geral da FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA, a 

fim de proporcionar condições adequadas às atividades práticas de 

ensino, pesquisa e extensão; 

6. fazer levantamento geral semestral dos aparelhos e materiais 

existentes, do estado das instalações, de sua manutenção e 

conservação, dando ciência às Coordenadorias respectivas. 

 

Art.  37º . O Núcleo de Laboratórios Específicos  terá obrigatoriamente em 

sua composição  no mínimo um docente contratado em regime de tempo 

parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de Coordenações serão 

designados por ato do  Diretor Geral da Faculdade JK  ï Unidade II - 

Gama, para um mandato de até dois anos e poderão ser reconduzidos. 

 

§ 1º - Os trabalhos do Núcleo de Laboratórios Específicos serão 

supervisionados pelo Supervisor Pedagógico . 

 

SEÇÃO 3 - NP 03 ï Núcleo de Pesquisa e Práticas Científicas 

 

Art. 38º . A fim de assegurar o funcionamento contínuo de suas atividades 

e estender à comunidade seus serviços, a FACULDADE JK  ï UNIDADE 

II  - GAMA,  mantém um Núcleo dedicado à Pesquisa e Práticas 

Científicas. 
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Art.39º. Ao Núcleo de Pesquisa e Práticas Cientificas como órgão 

encarregado do planejamento e da pesquisa compete: 

 

1. Planejar cursos de extensão, aperfeiçoamento e complementação de 

estudos para discentes, nas áreas das disciplinas do currículo; 

2. pesquisar e planejar cursos de especialização para docentes e 

candidatos ao Magistério Superior, visando um melhor aprimoramento 

do ensino. 

3. Promoção de atividades de pesquisa e práticas científicas; 

4. Ações de conscientização, sensibilização e incentivo à prática 

científica; 

5.  Promoção de cursos de treinamento, aperfeiçoamento e uso de    

ferramentas de pesquisas; 

6. Vinculação da IES às instituições oficiais de pesquisa, formação de 

grupos de pesquisa; 

7. Elaboração periódica, em parceria com outros núcleos, da revista 

eletrônica; 

8. Atualização dos materiais reguladores e normatizadores da formatação 

científica institucional e das linhas de pesquisa. Publicação através do 

NP08. 

 

 

 

Art. 40º -  São atribuições do Núcleo de Pesquisa e Práticas Científicas: 
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1. Definir, atualizar e promover a implantação e divulgação dos eixos e 

linhas de pesquisa relacionadas ao conhecimento acumulativo e 

agregado dos cursos de graduação de acordo com as exigências 

legais. 

2. Promover vínculo formal com o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico ï CNPQ, através do 

cadastro e atualização constante dos grupos de pesquisa e respectivas 

produções. 

3. Planejar, implementar e atualizar mecanismos de incentivo à 

produção científica e tecnológica no âmbito da IES, promovendo a 

difusão dos estudos nos meios, mídias, veículos e indexações 

vinculados à comunidade científica. 

4. Viabilizar e promover práticas de intercâmbio científico e 

tecnológico, de docentes e discentes com outras instituições de 

ensino e de pesquisa, reconhecidas em nível nacional ou 

internacional. 

5. Incentivar e desenvolver mecanismos de incentivo e prática para 

submissão dos estudos e produções científicas da IES, promovendo 

sua publicação e/ou exposição em congressos, conferências e demais 

eventos reconhecidos pela comunidade científica e/ou profissional. 

6. Incentivar e estimular a participação dos docentes nas Associações 

Científicas, Culturais e Artísticas. 

7. Promover a interação dos estudos com a interface do ensino e da 

extensão universitária, articulando formas para sua 

operacionalização. 
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8. Organizar, formalizar e apresentar relatórios regulares sobre a 

participação de docentes nas atividades de pesquisa e produção 

científica, apresentando ao menos, as informações referentes às 

atribuições e destinações de carga horária; às apresentações de 

produção científica em conformidade com os calendários e diretrizes 

das agências de fomento e da instituição; aos resultados em eventos 

científicos e à captação de recursos para viabilização de execução de 

projetos. 

9. Organizar, formalizar e apresentar relatórios regulares sobre a 

participação de discentes nas atividades de pesquisa e produção 

científica, apresentando ao menos, as informações referentes às 

políticas de bolsas destinadas aos alunos atuantes; à participação 

voluntária de discentes com estímulos institucionais; à participação 

de discentes em atividades oficiais, como o Programa de Educação 

Tutorial ï PET, como o Programa Institucional de Bolsas de 

Iniciação Científica ï PIBIC e/ou outro semelhante, além de 

resultados em eventos da comunidade científica. 

10. Pesquisar, formatar e apresentar à comunidade acadêmica de forma 

explícita, os programas de fomento de natureza pública, privada ou 

diversas, além dos recursos e programas disponibilizados pela IES, 

não se atendo somente em fornecer informações, como também a 

orientar os interessados sobre a forma de obtenção e ingresso, datas, 

procedimentos e proventos, além dos demais informes pertinentes. 

11. Pesquisar, atualizar e tornar públicas as diretrizes atualizadas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ï ABNT para todos os 

formatos abarcados de trabalhos acadêmicos. 
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12.  Elaborar, atualizar e divulgar mediante anuência final da Direção e 

da Supervisão Pedagógica, o manual de Trabalhos Acadêmicos, 

como documento único de padronização do estilo e formato dos 

trabalhos acadêmicos em conformidade com a Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT. 

13. Analisar e emitir parecer sobre a qualidade e quantidade da produção 

acadêmica oriunda da comunidade acadêmica referenciada na IES, 

incluindo as monografias como trabalho de conclusão de curso. 

14. Atender prontamente às solicitações da supervisão pedagógica, 

fornecendo suporte à atuação da mesma junto à promoção do 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

15. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão pedagógica e das 

coordenações de curso. 

16. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES. 

17. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

18. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

19. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

20. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações  
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periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

21. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

22. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

23. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional e 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

24. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de outros 

setores destinados ou originados no Núcleo de Pesquisas e Práticas 

Científicas. 

25. Promover a qualidade na comunicação com os demais núcleos, 

objetivando assegurar procedimentos assertivos e atuação sistêmica 

na égide pedagógica. 

26. Zelar pela conservação dos recursos e instalações disponibilizadas 

durante o desempenho das atividades cotidianas. 

 

Art. 41º.  O Núcleo de Pesquisa e Práticas Científicas terá obrigatoriamente 

em sua composição  no mínimo um docente contratado em regime de 

tempo parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de Pesquisa e Práticas 

Científicas serão designados por ato do  Diretor Geral da Faculdade JKï 

Unidade II - Gama, para um mandato de até dois anos e poderão ser 

reconduzidos. 
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§ 1. Os trabalhos do Núcleo de Pesquisa e Práticas Científicas serão 

supervisionados pelo Supervisor Pedagógico . 

 

 

SEÇÃO  4 - NP -04 ï Núcleo de Acompanhamento ao Egresso  

 

Art. 42º. São atribuições do Núcleo  de Acompanhamento ao Egresso: 

 

1. Elaborar, planejar e implementar, em conjunto com a Supervisão 

Pedagógica e Direção, ações voltadas ao contato permanente com o 

aluno docente e sua realidade profissional após a formação. 

2. Elaboração e atualização de banco de dados dos alunos egressos, 

contendo todos os dados referentes à realidade acadêmica 

referenciada na época de formação, atividades desempenhadas 

durante e após a formação, bem como sua atuação profissional, 

perspectivas e projeções. 

3. Promover estudos e pesquisas acerca do perfil do discente egresso, 

enumerando critérios de sintonia e fatores destoantes com as 

demandas de mercado, bem como eventuais dificuldades e limitações 

na capacitação e na formação discente. 

4. Promover a orientação e encaminhamento profissional, contando 

ainda com o apoio e ação de outros núcleos pedagógicos, quando 

necessário. 

5. Favorecer, incentivar e estimular eventos de encontro e integração 

periódicos entre os alunos egressos, promovendo a troca de 

experiências e a sintonia entre IES e os profissionais formados. 
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6. Auxiliar no atendimento aos alunos egressos, fornecendo 

informações e orientações quanto aos processos acadêmicos e 

obtenção de documentação requerida, seguindo os preceitos 

regimentais e legais. 

7. Atuar em conjunto com os Núcleos de Coordenações, de Atividades 

de Formação Continuada e Prestação de Serviços e ainda divulgar 

eventos, congressos, palestras ou demais atividades relacionadas de  

interesse do discente egresso, contribuindo para o aperfeiçoamento 

da formação e sua capacitação específica. 

8. Prover mecanismos de melhoria contínua da qualidade de ensino em 

âmbito geral e específico, fornecendo informações aos demais 

núcleos pedagógicos e promovendo ações coletivas com a 

participação do discente egresso.  

9. Estabelecer um diálogo permanente com o aluno egresso, 

objetivando a obtenção da percepção deste sobre a formação: 

críticas, sugestões e demais informações que possam servir de 

subsídio à melhoria contínua da qualidade do curso e da IES. 

10. Atender prontamente  às solicitações da supervisão pedagógica, 

fornecendo suporte à atuação da mesma junto à promoção do 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

11. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão pedagógica e das 

coordenações de curso. 

12. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES. 
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13. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

14. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

15. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

16.Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

17. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

18. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

19. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional e 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

20. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de outros 

setores destinados ou originados no Núcleo de Acompanhamento ao 

Egresso. 

Art. 43º. O Núcleo de Acompanhamento ao Egresso terá obrigatoriamente 

em sua composição  no mínimo um docente contratado em regime de  
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tempo parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de Acompanhamento ao 

Egresso serão designados por ato do  Diretor Geral da FACULDADE  JK ï 

UNIDADE II  - GAMA, para um mandato de até dois anos e poderão ser 

reconduzidos. 

 

§ 1 . Os trabalhos do Núcleo de Acompanhamento ao Egresso  serão 

supervisionados pelo Supervisor Pedagógico . 

NP 05 ï Núcleo de Educação Continuada e Prestação de Serviços 

Art. 44º. Ao Núcleo Educação Continuada e Prestação de Serviços  

compete: 

1. Levantamento das necessidades de aprimoramento profissional para 

discentes, docentes e funcionários; 

2 Promover programas, projetos e cursos visando o desenvolvimento 

da comunidade acadêmica e da sociedade; 

3. Atuar junto à empresa Júnior, indicando e monitorando as atividades 

de orientação e resultados; 

4.  Promover ações de prestação de serviços e suporte social em 

conjunto com o NP06. 

 

Art.45º. São atribuições do Núcleo Educação Continuada e Prestação de 

Serviços: 

1. Implementação e monitoramento das práticas nos cursos de 

aperfeiçoamento, capacitação e pós-graduação, alinhando o decurso 

dos processos à política institucional constante no Projeto de 

Desenvolvimento do Curso e em conformidade com as diretrizes 

legais e regimentais. 
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2.   Elaborar, revisar e atualizar junto ao Núcleo de Atividades Sociais, 

o manual específico para as atividades de extensão destinadas à 

comunidade acadêmica, contendo informações sobre atividades, 

cursos, eventos, programas ou qualquer mecanismo ligado ou 

relacionado às atividades nos núcleos correspondentes de forma clara 

e objetiva. 

 

3. Planejar e implementar, mediante anuência da Supervisão 

Pedagógica e da Direção Geral, mecanismos de incentivo às práticas 

de educação continuada e à contextualização prática através da 

prestação de serviços, aliando as propostas com a perspectiva de 

atuação e responsabilidade social. 

4. Fornecer relatórios regulares sobre a participação da comunidade 

acadêmica, o andamento dos programas em vigor e os resultados 

diretos e indiretos das atividades nos contextos da educação 

continuada e prestação de serviços. 

5. Padronizar, divulgar e aplicar modelos de projetos para apreciação 

no presente núcleo, sendo posteriormente enviados para apreciação 

da Supervisão Pedagógica e da Direção Geral. 

6. Estabelecer parâmetros adequados ao formato de todos os eventos e 

programas realizados, submetendo o caráter do projeto à sintonia do 

mesmo com a política institucional e a normatização vigente. 

7.   Levantar, tabular e apresentar dados estatísticos de natureza 

quantitativa e qualitativa acerca das atividades propostas até as 

atividades que já foram executadas. 
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8. Redigir, atualizar e enviar todos os registros acerca de cada atividade 

ou programa implementado, seguindo os critérios para elaboração do 

documento e emitindo parecer do núcleo acerca dos aspectos gerais 

que os envolveram. 

9. Estabelecer correlações entre os fatores positivos e pontos de 

melhoria na aplicação geral das atribuições do núcleo, emitindo 

parecer específico às instâncias superiores. 

 

10. Promover programas de aprimoramento, capacitação e 

desenvolvimento profissional voltados a toda comunidade acadêmica 

e à sociedade civil, desde que seja o caso. 

11. Fomentar, favorecer e estimular a participação dos docentes e 

discentes nas atividades relacionadas às práticas profissionais e 

prestação de serviços como via de crescimento profissional e 

desenvolvimento da instituição. 

12. Orientar, auxiliar e monitorar a atuação dos discentes 

participantes da(s) empresa(s) júnior, prezando pela atuação 

sistêmica eficiente e provendo competitividade à entidade. 

13. Auxiliar e monitorar a atuação dos docentes voluntários 

14. Possibilitar o desenvolvimento da postura profissional dos 

alunos mediante a prática profissional evidenciada na prestação de 

serviços à comunidade. 

15. Sensibilizar a comunidade acadêmica para a importância da 

contextualização prática através da prestação de serviços, da  
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constante atualização e aprimoramento teórico e também das ações 

sociais. 

 

16. Zelar pelo alinhamento de todos os programas e práticas de 

extensão com o Projeto de Desenvolvimento Institucional, com as 

demandas de mercado e segmentos sociais e com as prerrogativas 

legais e regimentais. 

17. Promover a troca de experiências e conhecimento acerca de 

todos os processos de desenvolvimento profissional e acadêmico 

entre os participantes e comunidade acadêmica. 

18. Difundir a importância e os conceitos relacionados à prática da 

extensão, como educação continuada e prestação de serviços. 

 

19. Fornecer informações e indicar demandas e áreas de pesquisa e 

aprofundamento acerca das questões emergidas nas atividades já 

realizadas. 

20. Atualizar-se quanto às demandas e limitações da formação 

profissional dos cursos de graduação em caráter específico junto ao 

núcleo correspondente, adotando ações e mecanismos para 

atendimento e melhoria na qualidade do respectivo curso, atentando-

se às necessidades do mercado e à realidade social. 

21. Estabelecer projeções para atualização de ações e projetos 

vigentes, promovendo a simetria destes com as reais necessidades 

acadêmicas e profissionais. 

22. Zelar pela qualidade na prestação de serviços e da formação 

continuada. 
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23. Promover através de ações específicas, a aproximação de 

setores estratégicos da sociedade, em conjunto com o Núcleo de 

Atividades Sociais. 

 

24. Atuar em prol do fortalecimento da(s) empresa(s) júnior, 

permitindo ações de desenvolvimento empresarial e favorecendo a 

autonomia gradual da(s) mesma(s) dentro do contexto de prática 

profissional. 

25. Alinhar as atividades desempenhadas pelo núcleo às demais 

atividades de ensino e pesquisa, levando-se em consideração as  

prerrogativas previstas no projeto de desenvolvimento institucional, 

no regimento institucional e nas leis regulatórias específicas. 

26. Promover a ampla divulgação das atividades realizadas pelo 

núcleo, incentivando e favorecendo a participação de toda a 

comunidade acadêmica e sociedade civil. 

27. Atender prontamente às solicitações da supervisão pedagógica, 

fornecendo suporte à atuação da mesma junto à promoção do 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

28. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão pedagógica e das 

coordenações de curso. 

29. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações 

institucionais e legais no desempenho das funções do setor, prezando 

e agindo de acordo com os princípios e valores da IES. 
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30. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, 

promovendo a eficiência dos trâmites e contribuindo para o 

desenvolvimento institucional. 

31. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas 

no decorrer do semestre. 

32. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

33. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

34. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão 

participativa que incentive práticas que evidenciem 

comprometimento com a instituição e dedicação às atividades 

desempenhadas. 

35. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo 

seu bom uso e conservação. 

36. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando 

uma conduta responsável e condizente com a política institucional e 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

37. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de 

outros setores destinados ou originados no Núcleo de Atividades de 

Educação Continuada e Prestação de Serviços. 
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38. Promover a qualidade na comunicação com os demais núcleos, 

objetivando assegurar procedimentos assertivos e atuação sistêmica 

na égide pedagógica 

39. Zelar pela conservação dos recursos e instalações 

disponibilizadas durante o desempenho das atividades cotidianas. 

 

Art. 46º. O Núcleo de  Educação Continuada e Prestação de Serviços  terá 

obrigatoriamente em sua composição  no mínimo um docente contratado 

em regime de tempo parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de 

Educação Continuada e Prestação de Serviços  serão designados por ato do  

Diretor Geral da FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA, para um 

mandato de até dois anos e poderão ser reconduzidos. 

 

Art. 47º. Os trabalhos do Núcleo de Educação Continuada e Prestação de 

Serviços  serão supervisionados pelo Supervisor Pedagógico . 

 

SEÇÃO 6 - NP 06 ï Núcleo de Atividades Sociais 

 

Art. 48º. Ao Núcleo de Atividades Sociais  compete: 

 

1. Levantamento das demandas sociais e interação com órgãos, 

empresas, setores e representações sociais para prospecção de 

parcerias e proposição de projetos; 

2. Coordenação das atividades vinculadas ao contexto social, tanto 

em ações acadêmicas internas quanto externas; 
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3. Promoção de ações contínuas de integração social de discentes, 

docentes e funcionários. 

 

Art. 49º.São atribuições do Núcleo  de Atividades Sociais : 

 

1. Implementação e monitoramento de projetos que possibilitem a 

adesão e participação dos diversos segmentos sociais, pautando-

se pelo princípio da igualdade, alinhando o decurso dos processos 

à política institucional constante no Projeto de Desenvolvimento 

do Curso e em conformidade com as diretrizes legais e 

regimentais. 

2. Elaborar, revisar e atualizar junto ao Núcleo de Atividades de 

Educação Continuada e Prestação de Serviços, o manual 

específico para as atividades de extensão destinadas à 

comunidade acadêmica, contendo informações sobre atividades, 

cursos, eventos, programas ou qualquer mecanismo ligado ou 

relacionado às atividades nos núcleos correspondentes de forma 

clara e objetiva. 

3. Planejar e implementar, mediante anuência da Supervisão 

Pedagógica e da Direção Geral, mecanismos, programas e 

eventos de inclusão social, destinados a portadores de 

necessidades especiais, aliando as propostas com a perspectiva de 

atuação e responsabilidade social. 

4. Fornecer relatórios regulares sobre a participação da comunidade 

acadêmica, o andamento dos programas em vigor e os resultados 

diretos e indiretos das atividades sociais. 
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5. Padronizar, divulgar e aplicar modelos de projetos para 

apreciação no presente núcleo, sendo posteriormente enviados 

para apreciação da Supervisão Pedagógica e da Direção Geral. 

6. Estabelecer parâmetros adequados ao formato de todos os 

eventos e programas realizados, submetendo o caráter do projeto  

à sintonia do mesmo com a política institucional e a normatização 

vigente. 

7. Levantar, tabular e apresentar dados estatísticos de natureza 

quantitativa e qualitativa acerca das atividades propostas até as 

atividades que já foram executadas. 

8. Redigir, atualizar e enviar todos os registros acerca de cada 

atividade ou programa implementado, seguindo os critérios para 

elaboração do documento e emitindo parecer do núcleo acerca 

dos aspectos gerais que os envolveram. 

9. Estabelecer correlações entre os fatores positivos e pontos de 

melhoria na aplicação geral das atribuições do núcleo, emitindo 

parecer específico às instâncias superiores. 

10. Promover programas de inclusão digital e favorecimento da 

igualdade social e equivalência de oportunidades. 

11. Fomentar, favorecer e estimular a participação dos docentes e 

discentes nas atividades relacionadas às atividades sociais como 

via de desenvolvimento da cidadania e do senso de 

responsabilidade social. 

12. Promover a formação ética dos discentes, pautados na cidadania 

e respeito às diferenças sociais. 
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13. Auxiliar e monitorar a atuação dos docentes e discentes 

voluntários nas ações e programas desenvolvidos. 

14. Aproximar a IES das instituições sociais de promoção do bem 

estar comum, como ONGs e entidades relacionadas às ações 

sociais, estabelecendo parcerias e favorecendo a atuação conjunta 

com objetivos mútuos de desenvolvimento da comunidade ou 

segmento específico. 

15. Sensibilizar a comunidade acadêmica para a importância da 

atuação no contexto social e promoção de ações específicas de 

inclusão social junto aos setores produtivos. 

16. Zelar pelo alinhamento de todos os programas e práticas de 

extensão com o Projeto de Desenvolvimento Institucional, com as 

demandas de mercado e segmentos sociais e com as prerrogativas 

legais e regimentais. 

17. Promover a troca de experiências e conhecimento acerca de todos 

os processos de desenvolvimento social e acadêmico entre os 

participantes e comunidade acadêmica. 

18. Difundir a importância e os conceitos relacionados à prática da 

extensão como práticas e ações voltadas ao bem-estar social e ao 

atendimento às demandas da comunidade onde a IES encontra-se 

inserida. 

19. Fornecer informações e indicar demandas e áreas de pesquisa e 

aprofundamento acerca das questões emergidas nas atividades já 

realizadas. 

20. Atualizar-se quanto às demandas e limitações da formação 

profissional dos cursos de graduação em caráter específico junto 
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ao núcleo correspondente, adotando ações e mecanismos para 

atendimento e melhoria na qualidade do respectivo curso 

atentando-se às necessidades do mercado e à realidade social, 

possibilitando a aplicação dos conceitos e valores éticos na 

atuação profissional. 

21. Estabelecer projeções para atualização de ações e projetos 

vigentes, promovendo a simetria destes com as reais necessidades 

acadêmicas e profissionais. 

22. Zelar pela qualidade nas relações sociais e nas ações focadas no 

desenvolvimento social. 

23. Promover, através de ações específicas, a aproximação de setores 

estratégicos da sociedade, em conjunto com o Núcleo de 

Atividades de Educação Continuada e Prestação de Serviços. 

24. Alinhar as atividades desempenhadas pelo núcleo às demais 

atividades de extensão, levando-se em consideração as 

prerrogativas previstas no projeto de desenvolvimento 

institucional, no regimento institucional e nas leis regulatórias 

específicas. 

25. Promover a ampla divulgação das atividades realizadas pelo 

núcleo, incentivando e favorecendo a participação de toda 

comunidade acadêmica e sociedade civil. 

26. Atender prontamente às solicitações da supervisão pedagógica, 

fornecendo suporte à atuação da mesma junto à promoção do 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 
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27. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão pedagógica e 

das coordenações de curso. 

28. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações 

institucionais e legais no desempenho das funções do setor, 

prezando e agindo de acordo com os princípios e valores da IES. 

29. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

30. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

31. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

32. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

33. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão 

participativa que incentive práticas que evidenciem 

comprometimento com a instituição e dedicação às atividades 

desempenhadas. 

34. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo 

seu bom uso e conservação. 

35. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional e  
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prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando 

críticas aos setores responsáveis. 

36. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de outros 

setores destinados ou originados no Núcleo de Atividades 

Sociais. 

37. Promover a qualidade na comunicação com os demais núcleos, 

objetivando assegurar procedimentos assertivos e atuação 

sistêmica na égide pedagógica. 

38. Zelar pela conservação dos recursos e instalações 

disponibilizadas durante o desempenho das atividades cotidianas. 

 

Ar t.50º. O Núcleo de Atividades Sociais  terá obrigatoriamente em sua 

composição  no mínimo um docente contratado em regime de tempo 

parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de Atividades Sociais  serão 

designados por ato do  Diretor Geral da FACULDADE JK ï UNIDADE II  

- GAMA, para um mandato de até dois anos e poderão ser reconduzidos. 

 

Art. 51º. Os trabalhos do Núcleo de Atividades Sociais  serão 

supervisionados pelo Supervisor Pedagógico . 

 

SEÇÃO 7 - NP 07 ï Núcleo de Acompanhamento  Acadêmico  

 

Art. 52°. Ao Núcleo de Acompanhamento Acadêmico  compete: 

1. Monitoramento do desempenho geral dos discentes e orientações 

acadêmicas e profissionais; 
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2. Promover ações que difundam a cultura de responsabilidade, 

comprometimento e profissionalismo nas relações e na postura 

cotidiana; 

3. Envolver os demais núcleos em projetos e levantamentos das 

demandas do corpo discente, contribuindo para a qualidade 

pedagógica e a sólida formação profissional; 

4. Repassar informações periódicas e elaborar relatório semestral das 

atividades e resultados do setor junto à comunidade acadêmica. 

 

Art. 53º. São atribuições do Núcleo de Acompanhamento Acadêmico : 

1. Elaborar, planejar e implementar, em conjunto com a 

Supervisão Pedagógica e Direção, ações voltadas ao apoio ao 

discente no aprendizado acadêmico e formação profissional. 

 

2. Atuar na promoção e preservação da integridade intelectual e 

na motivação do discente, orientando e acompanhando o seu 

desenvolvimento no decorrer do curso de graduação. 

3. Pesquisar, analisar e enumerar as principais limitações, 

dificuldades e obstáculos ao pleno desenvolvimento 

acadêmico e profissional do discente, elaborando pareceres, 

indicando ações e intervindo diretamente para superação dos 

desafios e entraves evidenciados no processo. 

4. Promover a orientação e encaminhamento acadêmico e 

profissional, contando ainda com o apoio e a ação de outros 

núcleos pedagógicos, quando necessário. 
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5. Favorecer a relação sinérgica entre docentes e discentes, 

promovendo uma dinâmica eficiente de aprendizagem e 

desenvolvimento através de campanhas, programas e ações 

específicas. 

6. Auxiliar na mediação de conflitos junto às coordenações de 

curso, pautando-se pelos princípios institucionais de cortesia 

nos relacionamentos, valorização das pessoas e conduta 

profissional, levando em consideração os preceitos 

regimentais e legais. 

7. Promover programas de integração do discente e do docente 

com as atividades institucionais através de monitorias, 

atividades voluntárias, tutorias e similares. 

8. Prover mecanismos de melhoria contínua da qualidade de 

ensino em âmbito geral e específico, atuando com anuência da 

Supervisão Pedagógica e da Direção, em ações diretivas como 

nivelamento, choaching, grupos de estudo, debates e similares.  

9. Atuar junto aos Núcleos de Atividades de Educação 

Continuada e Prestação de Serviços e também de Atividades 

Sociais na promoção de intercâmbios de alunos, troca de 

experiências e conferências entre outros cursos, outras 

instituições e/ou outros segmentos sociais. 

10. Obter as informações dos núcleos relacionados possibilitando 

a organização de calendários específicos de ações focadas na 

melhoria da qualidade de ensino.  
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11. Monitorar o desempenho geral e em setores específicos no 

corpo discente, mapeando indicadores de aprendizagem, 

fornecendo informações estratégicas para atuação 

institucional, apresentando subsídios para ações específicas e 

emitir pareceres sobre tais indicadores. 

12. Auxiliar o docente na superação de desafios e dificuldades no 

processo de ensinoaprendizagem, atuando em conjunto à 

coordenação do curso e fornecendo subsídios para o registro 

das ações. 

13. Emitir relatórios semestrais sobre a atuação no processo 

acadêmico, demandas evidenciadas e ações propostas e 

adotadas. 

14. Incentivar a integração e a organização dos discentes, 

promovendo o surgimento e desenvolvimento de lideranças e 

incentivando as ações democráticas para eleição dos 

representantes de turma e de comissões representativas, como 

os centros acadêmicos e similares. 

15. Atuar na conscientização dos papéis de liderança, 

sensibilizando-os para as responsabilidades e a conduta ética 

que permeia a atuação dos líderes. 

16. Auxiliar na interação das lideranças e organizações de alunos 

para fins gerais e específicos junto à interface institucional, 

zelando pela preservação da conduta responsável e ética, 

dentro das prerrogativas legais e regimentais. 

17. Favorecer o desenvolvimento da autonomia no aprendizado, 

promovendo o caráter autêntico dos processos criativos, 
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18.  prezando pelo respeito às peculiaridades e à postura de 

receptividade constante às novas ideias e conceitos 

inovadores. 

19. Atender prontamente às solicitações da supervisão 

pedagógica, fornecendo suporte à atuação da mesma junto à 

promoção do desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da 

extensão. 

20. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão 

pedagógica e das coordenações de curso. 

21. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações 

institucionais e legais no desempenho das funções do setor, 

prezando e agindo de acordo com os princípios e valores da 

IES. 

22. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, 

promovendo a eficiência dos trâmites e contribuindo para o 

desenvolvimento institucional. 

23. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas 

no decorrer do semestre. 

24. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

25. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 
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26. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão 

participativa que incentive práticas que evidenciem 

comprometimento à instituição e dedicação às atividades 

desempenhadas. 

27. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo 

seu bom uso e conservação. 

28. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando 

uma conduta responsável e condizente com a política 

institucional e prezando pela difusão dos aspectos positivos e 

direcionando críticas aos setores responsáveis. 

29. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de 

outros setores destinados ou originados no Núcleo de 

Acompanhamento Acadêmico. 

30. Promover a qualidade na comunicação com os demais núcleos 

objetivando assegurar procedimentos assertivos e atuação 

sistêmica na égide pedagógica. 

31. Zelar pela conservação dos recursos e instalações 

disponibilizadas durante o desempenho das atividades 

cotidianas. 

 

Art .54º. O Núcleo de Acompanhamento Acadêmico  terá obrigatoriamente 

em sua composição  no mínimo um docente contratado em regime de 

tempo parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de Acompanhamento 

Acadêmico  serão designados por ato do  Diretor Geral da FACULDADE  

JK ï UNIDADE II  - GAMA, para um mandato de até dois anos e poderão 

ser reconduzidos. 
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§ 1. Os trabalhos do Núcleo de Acompanhamento Acadêmico  serão 

supervisionados pelo Supervisor Pedagógico. 

 

SEÇÃO 8 - NP 08 ï Núcleo de Comunicação Institucional 

 

 Art. 55º. Ao Núcleo de Comunicação Institucional  compete: 

1. Prospecção da imagem e informações acerca da IES perante a 

Sociedade Civil. Elaborar relatórios, arquivo e Clipping das 

informações circuladas acerca da IES nas diversas mídias sociais. 

2. Atualizar de forma constante as diversas mídias, os meios, 

comunidades, links, vínculos ou canais de informação acerca da 

instituição e de dados referentes ao cotidiano acadêmico; 

3. Promover mecanismos eficientes para troca de informações, 

materiais e conteúdo de disciplinas para os discentes e também a 

interface de relacionamento entre discente e docente fora do 

ambiente institucional e em atividades extraclasse; 

4. Normatizar processos e procedimentos de comunicação interna, 

revisando, disciplinando e dando anuência técnica ao uso de 

formulários, comunicados, pareceres, portarias e relatórios conforme 

código serial específico atribuído pelo núcleo. 

Art. 56º. São atribuições do Núcleo  de Comunicação Institucional : 

 

1. Estabelecer mecanismos, promover e atuar na eficiência da 

difusão da informação entre a comunidade acadêmica. 
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2. Possibilitar, através de mecanismos específicos, a comunicação 

institucional por segmento, voltada aos docentes, discentes, 

egressos, funcionários e mantenedora. 

3. Atuar junto às ferramentas e plataformas de apoio à comunicação 

de alunos e professores em disciplinas ou cursos à distância, 

promovendo a eficiência dos processos e zelando pelo satisfatório 

processo de transmissão de informações e materiais entre os 

envolvidos. 

4. Promover a divulgação institucional nas mais diversas mídias, 

ferramentas, veículos e formas de comunicação com a sociedade e 

público em geral, zelando pela valorização e boa apresentação da 

IES, atuando na atualização contínua das informações 

disponibilizadas. 

5.  Monitorar e acompanhar a divulgação de informações acerca da 

instituição, fornecendo relatório periódico (clipping) e 

possibilitando a adoção de ações para melhoria contínua da 

imagem externa da IES. 

6. Cobrir programas, encontros e eventos da instituição, fornecendo 

informações e recursos visuais para posterior disponibilização nos 

veículos e mídias correspondentes. 

7. Fiscalizar o uso de recursos físicos para a comunicação interna e 

externa, fornecendo pareceres à Supervisão Pedagógica e à 

Direção, prezando pela melhoria contínua no uso de tais recursos. 

8. Auxiliar o fluxo e trâmite de informações entre setores 

estratégicos da sociedade civil que possam contribuir com o  

 



 

Faculdade JK  ς Unidade II -Gama 
Área Especial do Setor Central Lotes 18/22 Lado Leste 
Telefones: (61) 3031 ς 8080  http://www.faculdadejkgama.com.br 

 

 

 

desempenho das atividades acadêmicas e com a qualidade da 

formação profissional e atuação no mercado. 

9. Estabelecer e implementar mecanismos de interação direta entre os 

discentes, egressos, sociedade e instituição, obtendo um feedback 

acerca da satisfação, percepção e das perceptivas acerca dos cursos 

e da IES. 

10. Atender prontamente às solicitações da supervisão pedagógica, 

fornecendo suporte à atuação da mesma junto à promoção do 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. 

11. Normatizar processos e procedimentos de comunicação interna, 

revisando, disciplinando e dando anuência técnica ao uso de 

formulários, comunicados, pareceres, portarias e relatórios 

conforme código serial específico atribuído pelo núcleo 

12. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão pedagógica e 

das coordenações de curso. 

13. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais 

e legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo 

de acordo com os princípios e valores da IES. 

14. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

15. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 
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16. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

17. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

18. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão 

participativa que incentive práticas que evidenciem 

comprometimento com a instituição e dedicação às atividades 

desempenhadas. 

19. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo 

seu bom uso e conservação. 

20. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional e 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando 

críticas aos setores responsáveis. 

21. Receber, repassar, protocolar e transmitir documentos de outros 

setores destinados ou originados no Núcleo de Comunicação 

Institucional. 

22. Promover a qualidade na comunicação com os demais núcleos 

objetivando assegurar procedimentos assertivos e atuação 

sistêmica na égide pedagógica. 

Art. 57º.  O Núcleo de Comunicação Institucional  terá obrigatoriamente 

em sua composição  no mínimo um docente contratado em regime de 

tempo parcial ou integral. Os docentes do  Núcleo de  Comunicação 

Institucional  serão designados por ato do  Diretor Geral da FACULDADE  
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 JK ï UNIDADE II  - GAMA, para um mandato de até dois anos e poderão 

ser reconduzidos. 

§ 1. Os trabalhos do Núcleo de Comunicação Institucional  serão 

supervisionados pelo Supervisor Pedagógico . 

CAPÍTULO VII - DA SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA  

Art.58º. Supervisor Administrativo  é o elo entre a Direção Geral e os 

Núcleos Administrativos.   

Art.59º. Compete ao Supervisor Administrativo:  

Conforme o CBO é função do Supervisor Pedagógico supervisionar rotinas 

administrativas, coordenar serviços gerais, organizar documentos e 

correspondências, administrar bens patrimoniais e material de consumo, 

gerenciar equipe, manter rotinas financeiras e comunicar-se com a 

comunidade acadêmica. 

Especificamente na FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA, o 

Supervisor Administrativo fará cumprir seu papel através do trabalho dos 

Núcleos Administrativos criados pela Direção Geral. 

 

CAPÍTULO VIII ï DOS NÚCLEOS ADMINISTRATIVOS  

SEÇÃO 01 - NA 01 ï Núcleo de Recursos Humanos 

 

Art. 60º. Ao Núcleo de Recursos Humanos compete: 

 

1. Pesquisa e levantamento da situação documental de pessoal entre 

colaboradores em geral; 

2. Repasse de informações pertinentes como pendências e situação à 

supervisão; 

3. Promoção de ações de capacitação, treinamento e desenvolvimento 

contínuo de pessoal; 
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4. Regulação organizacional do capital Humano; 

 

Art . 61º. São atribuições do Núcleo de Recursos Humanos:  

 

1. Realização de processo seletivo para recrutamento e seleção além da 

formação de banco de profissionais com cadastro de reserva; 

2. Empossar, oficializar e/ou consolidar a celebração do contrato com 

funcionários, estagiários e prestadores de serviços diretos e indiretos 

relacionados com as atividades meio e fim da instituição; 

3. Regular a entrega e o recebimento de documentos para fins 

trabalhistas e profissionais; 

4. Mediação das relações sindicais e judiciais em trâmite direto com o 

corpo diretor e mantenedora; 

5. Promover ações de sensibilização, divulgação e difusão do plano de 

cargos e salários para conhecimento de todos os funcionários e 

colaboradores; 

6. Fornecer dados específicos sobre colaboradores, funcionários e 

professores para subsídio de decisões gerenciais; 

7. Gestão dos documentos regulatórios de freqüência e análise de 

desempenho do capital humano na organização; 

8. Promover a cultura de aprimoramento e desenvolvimento constante 

dos colaboradores envolvidos nos processos organizacionais; 

9. Mediar solicitações de cunho trabalhista junto ao colaborador, corpo 

diretor e mantenedora; 
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10. Planejar, analista, opinar e/ou emitir parecer sobre programas de 

capacitação e treinamento do capital humano institucional; 

11. Deliberar sobre casos específicos, emitindo parecer em 

requerimentos e solicitações. 

12. Representar o setor em reuniões administrativas e gerenciais que 

visam o aprimoramento na relação dos diversos órgãos, núcleos e 

setores da instituição; 

13. Promover e zelar pelo cumprimento das prerrogativas trabalhistas 

legais, regimentais e normativas, observando os princípios éticos, 

cívicos e humanos no trato e na adoção das ações; 

14. Fornecer suporte de informações à colaboradores e docentes no que 

se refere à folha de pagamento e trâmites administrativos de natureza 

trabalhista; 

15. Emitir relatórios, pareceres e demais informativos conforme 

solicitado por outros núcleos ou instâncias da instituição, 

objetivando a melhoria da eficiência nos trâmites acadêmicos; 

16. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

17. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

18. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 
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19. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

20. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

21. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

22. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

23. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

24. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

25. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

26. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional, 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 
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§ 1.   Os trabalhos do Núcleo de Recursos Humanos  serão supervisionados 

pelo Supervisor  Administrativo.  

 

NA 02 ï Núcleo de Recursos Financeiros e Materiais 

 

Art. 62º Ao Núcleo de Recursos Financeiros e Materiais compete: 

 

1. Gestão financeira cotidiana da instituição através do recebimento, 

controle, destinação, aprovação, deliberação e repasse de recursos e 

materiais; 

 

2. Monitoramento do fluxo contábil fornecendo informações constantes 

sobre a situação financeira e possibilidade de novos investimentos 

e/ou aplicações; 

3. Emitir parecer sobre possibilidades e ações que geram gastos de 

razão variável, específica ou contínua, enumerando a justificativa 

contábil; 

4. Fornecer subsídios quantitativos para a tomada de decisões 

gerenciais do corpo diretor ou mantenedora; 

 

Art. 63º. São atribuições do Núcleo de Recursos Financeiros e Materiais: 

 

1. Gerenciar e monitorar o processo de planejamento, aquisição, 

distribuição, utilização e reposição de recursos materiais e 

financeiros subsidiais para o curso efetivo das atividades 

administrativas e pedagógicas; 
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2. Monitorar, fiscalizar e auxiliar nos processos de auditoria no que se 

refere à égide financeira, contábil, material e patrimonial; 

3. Pesquisar, consultar, comparar e definir o orçamento mais efetivo e 

eficiente para atendimento às demandas institucionais de recursos, 

perpassando a análise minuciosa da relação custo-benefício e dos 

serviços atrelados à oferta do material adquirido; 

4. Mediação das relações com parceiros, fornecedores e prestadores 

autônomos de serviço, zelando pelo reto cumprimento das 

especificações e definições da ação, atividade ou investimento; 

5. Receber, analisar e emitir parecer sobre os processos financeiros 

oriundos de outros núcleos incluindo requerimentos de discentes, 

fornecendo informações e elementos para o eficiente atendimento à 

demanda e o fornecimento das informações pertinentes e confiáveis; 

6. Atuar na mediação com a mantenedora no que diz respeito à gestão 

financeira de ganhos, gastos, investimentos, repasse e demais 

processos relacionados; 

7. Emissão de relatórios periódicos para análise do colegiado e análise 

do desenvolvimento organizacional com base na perspectiva 

financeira e contábil; 

8. Monitorar a necessidade de capacitação, aprimoramento e 

treinamento de funcionários do setor, repassando as demandas à 

supervisão administrativa e ao Núcleo de Recursos Humanos; 

9. Mediar solicitações de cunho financeiro junto à fornecedores, 

prestadores de serviço, corpo diretor e mantenedora; 
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10. Planejar, analista, opinar e/ou emitir parecer sobre programas que 

envolvam fluxo financeiro da instituição; 

11. Deliberar sobre casos específicos, emitindo parecer em 

requerimentos e solicitações. 

12. Representar o setor em reuniões administrativas e gerenciais que 

visam o aprimoramento na relação dos diversos órgãos, núcleos e 

setores da instituição; 

13. Promover e zelar pelo cumprimento das prerrogativas legais, 

regimentais e normativas, observando os princípios éticos, cívicos e 

humanos no trato e na adoção das ações; 

14. Fornecer suporte de informações a colaboradores, discentes e 

docentes no que se refere às questões financeiras relacionadas; 

15. Emitir relatórios, pareceres e demais informativos conforme 

solicitado por outros núcleos ou instâncias da instituição, 

objetivando a melhoria da eficiência nos trâmites acadêmicos; 

16. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

17. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

18. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 
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19. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

20. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

21. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

22. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

23. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

24. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

25. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

26. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional, 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

 

§ 1.  Os trabalhos do Núcleo de Recursos Financeiros e Materiais  serão 

supervisionados pelo Supervisor  Administrativo. 



 

Faculdade JK  ς Unidade II -Gama 
Área Especial do Setor Central Lotes 18/22 Lado Leste 
Telefones: (61) 3031 ς 8080  http://www.faculdadejkgama.com.br 

 

 

 

 

SEÇÃO 3 - NA 03 ï Núcleo de Atendimento ao Aluno 

 

Art. 64º. Ao Núcleo  de Atendimento  compete: 

 

1. O atendimento ao discente em todas as suas solicitações formais 

junto à instituição; 

2. Aprimorar a coleta e a aquisição de informações para 

complementação e atualização dos dados cadastrais de alunos e ex-

alunos; 

3. Atuar no recebimento de documentos diversos atuando na atividade 

protocolar e destinando os devidos documentos ao respectivo setor 

fim; 

4. Promover a qualidade no relacionamento com a comunidade, 

inclusive discentes, parentes, representantes legais e etc; 

5. Atuar na recepção e fornecimento de informações gerais sobre a 

instituição, destinando o solicitante ao setor fim em casos de 

demandas ou informações específicas. 

 

Art. 65º. São atribuições do Núcleo  de Atendimento ao Aluno:  

 

1. Atuar no relacionamento contínuo com o corpo discente sendo ponto 

de origem de toda solicitação formal, encaminhando as relativas 

documentações ao setor responsável para continuidade no 

atendimento à solicitação; 
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2. Atuar no acolhimento e recepção do público geral, promovendo uma 

cultura de responsabilidade pelo repasse satisfatório de informações 

e subsídios às demandas; 

3. Gestão de todos os processos iniciados no setor, zelando pelo 

cumprimento de prazos e fornecimento dos recursos e informações 

para retorno e orientação ao solicitante; 

4. Promover a cultura da excelência no relacionamento sensibilizando 

os colaboradores relacionados da importância do atendimento de boa 

qualidade, com o estabelecimento de uma relação positiva contínua 

com o cliente direto e para a importância da melhoria contínua; 

5. Emissão de relatórios periódicos para análise do colegiado e análise 

do desenvolvimento organizacional com base na perspectiva de 

atendimento e solicitações no setor; 

6. Monitorar a necessidade de capacitação, aprimoramento e 

treinamento de funcionários do setor, repassando as demandas à 

supervisão administrativa e ao Núcleo de Recursos Humanos; 

7. Mediar solicitações de cunho específico junto aos demais núcleos 

administrativos  e mantenedora; 

8. Planejar, analista, opinar e/ou emitir parecer sobre programas que 

envolvam as políticas de atendimento ao discente; 

9. Deliberar sobre casos específicos, emitindo parecer em 

requerimentos e solicitações. 
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10. Representar o setor em reuniões administrativas e gerenciais que 

visam o aprimoramento na relação dos diversos órgãos, núcleos e 

setores da instituição; 

11. Promover e zelar pelo cumprimento das prerrogativas legais, 

regimentais e normativas, observando os princípios éticos, cívicos e 

humanos no trato e na adoção das ações; 

12. Fornecer suporte de informações a colaboradores, discentes e 

docentes no que se refere às questões financeiras relacionadas; 

13. Emitir relatórios, pareceres e demais informativos conforme 

solicitado por outros núcleos ou instâncias da instituição, 

objetivando a melhoria da eficiência nos trâmites acadêmicos; 

14. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

15. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

16. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 

17. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 
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18. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

19. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

20. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

21. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

22. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

23. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

24. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional, 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

 

§ 1.  Os trabalhos do Núcleo de Atendimento ao Aluno  serão 

supervisionados pelo Supervisor  Administrativo. 
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SEÇÃO 4 - NA 04 ï Núcleo de Limpeza 

 

Art. 66º. Ao Núcleo de Limpeza  compete: 

 

1. A responsabilidade por todos os processos e ações relacionadas à 

organização e limpeza das instalações disponibilizadas à comunidade 

acadêmica, bem como sua manutenção dentro dos padrões mínimos 

satisfatórios e recomendados; 

2. Proporcionar a salubridade no que diz respeito à limpeza e higiene 

dos recursos estruturais para uso dos colaboradores, professores e 

alunos; 

3. Promover ações de conscientização da manutenção da limpeza e 

organização dos ambientes internos da instituição; 

 

Art. 67º. São atribuições do Núcleo  de Limpeza : 

 

1. Promover um ambiente saudável no que se refere à limpeza e higiene 

das instalações e recursos da Instituição; 

2. Atender às demandas específicas, bem como à demandas 

emergenciais na promoção de um ambiente agradável e propício ao 

satisfatório desempenho das atividades cotidianas; 

3. Gestão de todos os processos iniciados no setor, zelando pelo 

cumprimento de prazos e metas de ações específicas; 

4. Promover a cultura da conservação das condições favoráveis dos 

ambientes internos;  
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5. Emissão de relatórios periódicos para análise da supervisão 

administrativa e análise do desenvolvimento organizacional com 

base na perspectiva de desempenho das atividades de serviços gerais; 

6. Oferecer recursos administrativos de assessoramento operacional em 

serviços gerais e suporte administrativo às atividades de negociação 

e atendimento; 

7. Fornecer serviços adicionais no assessoramento em serviços de copa 

e atendimento a convidados e visitantes; 

8. Planejar, analista, opinar e/ou emitir parecer sobre programas que 

envolvam as políticas de limpeza, organização e prestação de 

serviços gerais; 

9. Deliberar sobre casos específicos, emitindo parecer em documentos e 

solicitações. 

10. Representar o setor em reuniões administrativas e gerenciais que 

visam o aprimoramento na relação dos diversos órgãos, núcleos e 

setores da instituição; 

11. Promover e zelar pelo cumprimento das prerrogativas legais, 

regimentais e normativas, observando os princípios éticos, cívicos e 

humanos no trato e na adoção das ações; 

12. Fornecer suporte de informações a colaboradores, discentes e 

docentes no que se refere às questões operacionais e financeiras 

relacionadas; 

13. Emitir relatórios, pareceres e demais informativos conforme 

solicitado por outros núcleos ou instâncias da instituição, 

objetivando a melhoria da eficiência nos trâmites acadêmicos; 



 

Faculdade JK  ς Unidade II -Gama 
Área Especial do Setor Central Lotes 18/22 Lado Leste 
Telefones: (61) 3031 ς 8080  http://www.faculdadejkgama.com.br 

 

 

 

14. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

15. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

16. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 

17. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

18. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

19. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

20. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

21. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 
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22. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

23. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

24. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional, 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

 

§ 1.    Os trabalhos do Núcleo de Limpeza  serão supervisionados pelo 

Supervisor  Administrativo. 

SEÇÃO 5 - NA 05 ï Núcleo de Manutenção e Informática 

 

Art. 68º. Ao Núcleo de Manutenção e Informática compete : 

 

1. A promoção do uso pleno dos recursos tecnológicos dispostos pela 

Instituição; 

2. Monitoramento do uso dos recursos tecnológicos dispostos pela 

Instituição; 

3. Informar sobre a necessidade de aquisição de novos recursos, peças, 

ferramentas ou subsídios para o satisfatório desempenho das 

atividades do núcleo; 
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4. Promover a constante manutenção do uso das ferramentas 

tecnológicas e das instalações e recursos físicos para continuidade 

das atividades institucionais cotidianas 

 

Art. 69º. São atribuições do Núcleo de Manutenção e Informática: 

1. Promover a cultura de uso correto e consciente dos recursos físicos e 

tecnológicos disponibilizados à comunidade acadêmica; 

2. Monitorar o uso desses recursos informando constantemente os 

setores e núcleos relacionados em casos específicos; 

3. Opinar e/ou emitir parecer sobre a aquisição ou dispensa de recursos 

específicos; 

4. Planejar, analista, opinar e/ou emitir parecer sobre programas que 

envolvam as políticas de desenvolvimento, aprimoramento ou 

atualização dos recursos físicos e tecnológicos; 

5. Atendimento às demandas emergentes no cotidiano, inclusive nas 

atividades que envolvam o uso, alteração, fornecimento, adequação, 

atualização ou demais ações relacionadas aos recursos físicos e 

tecnológicos; 

6. Fornecer suporte operacional, estrutural e tecnológico à continuidade 

dos processos e ao desenvolvimento geral da instituição; 

7. Promover e zelar pelo cumprimento das prerrogativas legais, 

regimentais e normativas, observando os princípios éticos, cívicos e 

humanos no trato e na adoção das ações; 
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8. Fornecer suporte de informações a colaboradores, discentes e 

docentes no que se refere às questões físicas e tecnológicas dos 

recursos disponibilizados; 

9. Emitir relatórios, pareceres e demais informativos conforme 

solicitado por outros núcleos ou instâncias da instituição, 

objetivando a melhoria da eficiência nos trâmites acadêmicos; 

10. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

11. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

12. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 

13. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

14. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

15. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

16. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 



 

Faculdade JK  ς Unidade II -Gama 
Área Especial do Setor Central Lotes 18/22 Lado Leste 
Telefones: (61) 3031 ς 8080  http://www.faculdadejkgama.com.br 

 

 

 

17. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

18. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

19. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

20. Comprometer-se com a boa reputação da IES, demonstrando uma 

conduta responsável e condizente com a política institucional, 

prezando pela difusão dos aspectos positivos e direcionando críticas 

aos setores responsáveis. 

§ 1.  Os trabalhos do Núcleo de Manutenção e Informática  serão 

supervisionados pelo Supervisor  Administrativo. 

 

SEÇÃO 6 - NA 06 ï Núcleo de Portaria e Segurança 

 

Art. 70º. Ao Núcleo de Portaria e Segurança  compete: 

 

1. Zelar pela integridade da comunidade acadêmica dentro dos limites 

da instituição; 

2. Monitorar e atentar-se continuamente às atividades identificando 

potenciais riscos e adotando as ações pertinentes; 
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3. Proteger o patrimônio institucional zelando, inclusive pela 

manutenção das instalações físicas no uso habitual; 

4. Restringir o acesso à instituição proporcionando a regulação e 

segurança da população interna; 

5. Atendimento às demandas emergenciais de segurança e socorro 

primário; 

Art. 71º. São atribuições do Núcleo de Portaria e Segurança: 

 

1. Promover a segurança em todos os seus aspectos, inclusive nos 

valorativos também no que se refere à percepção e sensação de 

segurança, imprescindível à continuidade das atividades acadêmicas; 

2. Monitorar fluxo de pessoas na entrada e circulação interna da 

instituição atentando-se para áreas de acesso restrito de grupos 

específicos; 

3. Estabelecer um canal permanente de comunicação com os setores 

relacionados bem como com a supervisão administrativa, permitindo 

agilidade na adoção de ações emergenciais; 

4. Atentar-se para as demandas emergenciais no que se refere ao zelo 

pela integridade física de alunos, professores, colaboradores e 

visitantes; 

5. Acompanhar, presenciar e/ou escoltar pessoas ou grupos mediante 

solicitação do órgão ou setor responsável; 

6. Identificar e antecipar eventuais situações de risco adotando as 

devidas ações de prevenção e intervenção para evitar ou reduzir 

eventuais danos e prejuízos; 
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7. Recepcionar de forma positiva, toda comunidade acadêmica, 

orientando o acesso e o trânsito de pessoas e veículos; 

8. Limitar o acesso de pessoas não autorizadas ou com interesses 

terceiros que possam atrapalhar os trâmites acadêmicos ou violem 

preceitos legais e regimentais; 

9. Possibilitar/ monitorar acesso em horários diversos de colaboradores 

e discentes mediante autorização prévia da direção ou corpo 

colegiado; 

10. Controlar, documentar e repassar relação de acessos de pessoas e 

veículos mediante viabilidade técnica e operacional; 

11. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

12. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

13. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 

14. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

15. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 
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16. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

17. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

18. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

19. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

20. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

 

§ 1. Os trabalhos do Núcleo de  Portaria e Segurança  serão 

supervisionados pelo Supervisor  Administrativo. 

 

SEÇÃO 7 - NA 07 _ Núcleo de Serviços Alimentícios 

 

Art.72º. Ao Núcleo de Serviços Alimentícios  compete: 

 

1. Oferecer opções na comercialização de alimentos e bebidas no 

espaço interno da instituição, atentando-se para o respeito à 

legislação, normatização e regimento; 
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2. Possibilitar a opção pela compra de recursos alimentares com infra-

estrutura adequada. 

Art. 73º. São atribuições do Núcleo de Serviços Alimentícios: 

 

1. Promover as condições sanitárias e higiênicas adequadas ao 

armazenamento e comercialização de alimentos e bebidas, zelando 

pela qualidade do produto oferecido; 

2. Oferecer serviço de qualidade no atendimento e manipulação de 

alimentos, atentando-se as normas de segurança alimentar e de saúde 

pública; 

3. Fornecer opções diversas e adequadas à diversidade de público 

atendido pela instituição; 

4. Possibilitar um ambiente agradável e propício à degustação e 

alimentação; 

5. Auxiliar no processo de conscientização na destinação do lixo 

produzido e no devido uso do espaço físico disponibilizado como 

ponto  de socialização; 

6. Auxiliar na observação geral de todos os personagens envolvidos no 

cotidiano acadêmico, zelando pelo constante e impreterível 

cumprimento das normatizações, regimento institucional e dos 

preceitos legais; 

7. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 
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8. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 

9. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

10. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

11. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

12. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

13. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações 

periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

14. Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

15. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

 

§ 1.  Os trabalhos do Núcleo de Serviços Alimentícios serão 

supervisionados pelo Supervisor  Administrativo. 
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SEÇÃO 8 -NA 08 ï Núcleo Gráfico e Editorial  

 

Art. 74º. Ao Núcleo Gráfico e Editorial  compete: 

1. Oferecer soluções em impressão e reprografia, atendendo às 

demandas institucionais na variedade de produtos e recursos; 

2. Oferecer o serviço comercial gráfico, de impressão e reprografia aos 

discentes e terceiros, além dos demais membros da comunidade 

acadêmica em casos particulares; 

3. Zelar pela qualidade da impressão e do material gráfico e 

reprográfico; 

4. Oferecer opções nos serviços gráficos diversos. 

Art.75º. São atribuições do Núcleo  Gráfico e Editorial: 

 

1. O atendimento às demandas referentes aos serviços gráficos, 

editoriais em caráter cotidiano e emergencial, salvo em casos 

específicos previstos; 

2. Zelar pela qualidade no serviço prestado à alunos, professores, 

colaboradores e comunidade; 

3. Zelar pelo cumprimento à legislação vigente, principalmente no 

tocante aos direitos autorais e atitudes anti-producentes como 

material irregular de consulta, por exemplo; 

4. Promover um atendimento ágil e de qualidade à comunidade 

acadêmica; 
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5. Zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais e oferecimento de 

um serviço satisfatório e que colabore para a boa visibilidade da 

instituição e de seus respectivos setores; 

6. Atender às demandas emergenciais levando-se em consideração a 

contribuição sinérgica para a condução das atividades 

administrativas e acadêmicas; 

7. Atender prontamente às solicitações da supervisão administrativa, 

mantenedora e corpo diretor, fornecendo suporte à atuação dos 

mesmos junto à promoção do desenvolvimento institucional; 

8. Conduzir os processos dentro da fundamentação hierárquica 

institucional, respeitando a mediação da supervisão administrativa; 

9. Zelar pelo cumprimento das normas e determinações institucionais e 

legais no desempenho das funções do setor, prezando e agindo de 

acordo com os princípios e valores da IES; 

10. Atuar em sintonia com os outros núcleos e setores, promovendo a 

eficiência dos trâmites e contribuindo para o desenvolvimento 

institucional. 

11. Comparecer às reuniões periódicas e convocações realizadas no 

decorrer do semestre. 

12. Promover a comunicação eficiente entre os setores atuantes no 

núcleo, bem como com outras instâncias da instituição. 

13. Supervisionar as atividades desempenhadas e os resultados na 

atuação de cada agente do núcleo, repassando informações  
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periódicas às instâncias superiores através de comunicados e 

relatórios. 

14 Prezar pelo bom relacionamento, praticando uma gestão participativa 

que incentive práticas que evidenciem comprometimento com a 

instituição e dedicação às atividades desempenhadas. 

14. Auxiliar na manutenção dos recursos oferecidos, zelando pelo seu 

bom uso e conservação. 

 

§ 1.  Os trabalhos do Núcleo Gráfico e Editorial serão supervisionados pelo 

Supervisor Administrativo. 

 

TÍTULO III - DA ATIVIDADE ACADÊMICA  

 

CAPÍTULO I - DO ENSINO 

 

SEÇÃO I - DA NATUREZA DOS CURSOS 

 

Art.76º. A FACULDADE JK - UNIDADE II  - GAMA, ministra 

programas e cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 

abrangência, de graduação e de pós-graduação, compreendendo programas 

de mestrado, doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros 

extensão e de educação profissional. 

 

§ 1 . Os projetos de cursos/atividades e os cursos ministrados pela 

FACULDADE JK ï UNIDADE II - GAMA são supervisionados pela 

Diretoria Geral, e nos aspectos didático-científicos e pedagógicos  
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coordenados pelas Coordenadorias, respeitadas as competências das 

demais unidades; 

 

§ 2 . A FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA, além de seus 

cursos regulares, oferecerá cursos/atividades especiais abertos à 

comunidade, condicionando a matrícula à capacidade de aproveitamento e 

não necessariamente ao nível de escolaridade; 

 

§ 3 . A FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA informará aos 

interessados, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e 

demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação de 

professores, recursos disponíveis e critério de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições. 

 

SEÇÃO II - DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

Art. 77º. Os cursos de Graduação destinam-se à formação profissional em 

nível superior, estando aberto a candidatos que tenham concluído o ensino 

médio ou equivalente e que tenham se classificado em processo seletivo ou 

ingressado via transferência ou por outro meio admitido pela legislação 

pertinente. 

 

§ 1 . Os cursos ministrados pela FACULDADE JK ï UNIDADE II ï 

GAMA fazem parte do ANEXO deste Regimento. 

 

§ 2 . As habilitações específicas, compreendidas nos cursos de 

graduação, são as definidas nos projetos de cursos autorizados e/ou 

reconhecidos pelos órgãos competentes do Sistema Federal de Ensino, bem  
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como aquelas que sem alterarem o número de vagas dos cursos, 

forem estabelecidas pelo Conselho Superior. 

 

§ 3º. A modificação na quantidade de vagas nos cursos de graduação 

far-se-á na conformidade da Legislação em vigor e dependerá de 

autorização do Conselho Nacional de Educação. 

 

Art. 78º. Integrados por disciplinas obrigatórias e/ou optativas, os 

currículos plenos dos cursos de graduação são elaborados em observância 

às diretrizes curriculares editadas pelo Poder Público, e têm suas durações 

máxima e mínima fixadas em observância à Legislação em vigor. 

 

§ 1 . Os currículos dos cursos de duração plena são estruturados em 

dois ciclos: 

I  ï Primeiro Ciclo, objetiva a formação básica, humanística e 

instrumental; 

 

II  ï Ciclo Profissional, desenvolve habilidades requeridas para o 

exercício da profissão. 

 

§ 2 . Os currículos plenos de cada curso de graduação são integrados 

por disciplinas teóricas e práticas, com periodização recomendada, 

respectivas cargas horárias, duração total e prazos de integralização, e 

constam do Anexo deste Regimento. 

 

Art. 79º. A integralização curricular é feita pelo regime seriado e, em cada 

período letivo, há a correspondente indicação das disciplinas que o 

compõe, conforme previsto no Projeto do Curso. 
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SEÇÃO III - DOS DEMAIS CURSOS 

 

Art. 80º. Os cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 

abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

pela Legislação e pela regulamentação própria aprovada pelo Conselho 

Superior, são programados para: 

 

I  ï atender o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e 

profissional do cidadão, desenvolvendo-lhe o espírito científico e o 

pensamento reflexivo; 

 

II  ï promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e 

tecnológicos; 

 

III  ï estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente 

em particular os nacionais e regionais; 

 

IV  ï propiciar a aquisição de conhecimentos e habilidades por meios 

formais e informais que possam ser aferidos e reconhecidos mediante 

exames em cursos ulteriores. 

 

Parágrafo único. Os cursos seqüenciais terão seu campo de saber e 

seu nível de abrangência especificados no projeto de cursos aprovados na 

conformidade da Legislação em vigor. 

 

Art.81º. Os cursos de pós-graduação, compreendendo programas de 

mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros 

abertos a portadores de diplomas de curso de graduação, que satisfaçam os 

requisitos exigidos no projeto de cada curso, destinam-se à especialização  
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profissional na área científica em que forem oferecidos, visando o preparo 

de professores e de profissionais, serão aprovados pelo Conselho Superior. 

 

Parágrafo único. Quando se tratar de cursos de pós-graduação 

ñstrictu-sensuò, devem ser previamente reconhecidos pelos órgãos 

competentes do Sistema Federal de Ensino. 

 

Art. 82º. Os cursos de extensão, atualização, educação profissional e 

outros, abertos aos portadores de certificados e/ou diplomas exigidos no 

projeto de cada curso, destinam-se a alunos da FACULDADE JK ï 

UNIDADE II  - GAMA ou não, visam a divulgação e a atualização de 

conhecimentos e técnicas, e têm por finalidade a elevação cultural da 

comunidade e a especialização da mão-de-obra. 

 

Parágrafo único. Os projetos dos cursos de que trata este artigo 

serão aprovados pelo Conselho Superior. 

 

Ar t.83º. A educação profissional desenvolvida em articulação com o 

ensino regular ou por diferentes formas e/ou estratégias de educação 

continuada e integrada ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao 

permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva. 

 

§ 1 . O acesso à educação profissional de que trata o caput deste 

artigo será garantido ao aluno matriculado ou egresso do ensino 

fundamental, médio ou superior, bem como ao trabalhador em geral, jovem 

ou adulto, respeitadas as normas expressas no projeto do curso/atividade 

aprovado pelo Conselho Superior, e os princípios de pluralismo de 

concepção pedagógica, garantindo o padrão de qualidade, a valorização de 

experiência extra-escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
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§ 2 . O conhecimento adquirido nos cursos/atividades de educação 

por meios informais, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento de 

estudos, através de exames de avaliação, reconhecimento e certificação 

executados de acordo com as normas emanadas do Conselho Superior, com 

base na legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO II - DA PESQUISA 

 

Art.84º. A FACULDADE JK ï UNIDADE II ï GAMA incentiva a 

pesquisa, mediante concessão de auxílio para a execução de projetos 

científicos, concessão de bolsas especiais, formação de pessoal em pós-

graduação, promoção de congressos e congêneres, intercâmbio com outras 

instituições, divulgação dos resultados das pesquisas realizadas e outros 

meios ao seu alcance. 

 

§ 1 . Os projetos de pesquisas são coordenados pelas Coordenadorias 

a que estejam afetos sua execução, devendo estar voltados para: 

 

1. busca de identidade regional; 

2. resgate de cidadania especialmente da população periférica aos 

grandes centros urbanos; 

3. valorização da cultura regional; 

4. desenvolvimento de pesquisas básicas, institucionais, voltadas para 

as áreas de ensino, vinculadas à Instituição ou de interesse da 

Comunidade. 
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§ 2 . Para executar as atividades e projetos de que trata o caput desse 

artigo a FACULDADE JK  ï UNIDADE II  - GAMA pode adotar 

providências para captação de recursos de outras fontes para tal finalidade, 

promovendo sua integração com a comunidade, empresas e governos, 

incentivando a geração e a transferência do saber, da arte e da tecnologia. 

 

§ 3 . Os alunos engajados nos projetos de pesquisa, por solicitação 

pessoal ou de seu professor-orientador, podem requerer aproveitamento de 

estudos e freqüência oriundos dessas suas atividades escolares. 

 

§ 4 . Cabe ao Conselho Superior referendar proposta das 

Coordenadorias, com anuência da Diretoria Geral, relativa à formalização 

das atividades de pesquisa integradas ao currículo pleno do curso, inclusive 

com aproveitamento de estudo e freqüência escolar. 

 

Art. 85º. As pesquisas de que trata este capítulo serão supervisionadas pelo 

Núcleo de Pesquisa e Práticas Científicas. em cumprimento às 

determinações da Diretoria Geral e das decisões do Conselho Superior. 

CAPÍTULO III - DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO  

 

Art. 86º. A FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA manterá atividades 

de extensão cultural, criação, adaptação, difusão e transferência dos 

conhecimentos e de tecnologia correlatos e/ou afins às áreas de seus cursos, 

destinadas a órgãos do governo e não governamentais, à sociedade e ao 

cidadão em geral, dando ênfase às necessidades da região onde está 

inserida. 

 

§ 1 . As atividades de extensão são coordenadas pelas 

Coordenadorias de Cursos que as executam, e a divulgação ficará a cargo  
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do Núcleo de Comunicação Institucional. 

 

§ 2 . Para executar as atividades de que trata o caput desse artigo a 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA pode adotar providências para 

alocação de recursos próprios de seu orçamento anual e/ou fará uso da 

captação de recursos de outras fontes. 

 

§ 3 . Os alunos engajados nas atividades de extensão, por solicitação 

pessoal ou de seu professor-supervisor, podem requerer aproveitamento de 

estudos e freqüência oriundos dessas suas atividades acadêmicas. 

 

§ 4 . Cabe ao Conselho Superior referendar proposta das 

Coordenadorias, com anuência da Diretoria Geral, relativa à formalização 

das atividades de extensão integradas ao currículo pleno do curso, inclusive 

com aproveitamento de estudo e freqüência escolar. 

 

Art.87º. Por meio de suas atividades de extensão, a FACULDADE JKï 

UNIDADE II ï GAMA proporciona a seus professores e alunos, a 

oportunidade de participar das atividades ou promoções que se destinem a 

elevar as condições de vida da comunidade ou que visem ao progresso e 

desenvolvimento do país. 

 

Parágrafo único. Os programas referidos neste artigo estimulam as 

atividades que: 

 

1. visem à formação cívica indispensável e a criação de uma 

consciência de direitos e deveres do cidadão e do profissional; 

2. assegurem oportunidades para o desenvolvimento do setor cultural, 

artístico e desportivo; 
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3. promovam a prática desportiva, mantendo, para o cumprimento 

desta, orientação adequada e instalações especiais. 

  

 

TÍTULO IV - DO REGIME ESCOLAR  

 

CAPÍTULO I - DO PERÍODO LETIVO  

 

Art. 88º. O período letivo, independentemente do ano civil, terá duração 

estabelecida na legislação vigente, podendo ser prolongado, sempre que 

necessário para que se completem os dias letivos previstos devido a causas 

excepcionais e/ou óbices no dimensionamento do calendário escolar, bem 

como para o cumprimento dos conteúdos programáticos e das cargas 

horárias estabelecidas nos planos das disciplinas integrantes dos currículos 

plenos dos cursos, em atendimento à solicitação do Conselho Acadêmico e 

com a anuência da entidade Mantenedora. 

 

§ 1 . Durante e/ou entre os períodos letivos regulares, podem ser 

executados programas de ensino extra curriculares, programas de pesquisa 

e extensão, objetivando a utilização dos recursos humanos e materiais 

disponíveis, respeitadas as condições didático-científica, pedagógica e 

administrativas constantes deste regimento. 

 

§ 2 . Em período especial, podem ser ministrados estudos de 

disciplinas curriculares, mediante planos emanados das Coordenadorias e  
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previamente aprovados pela Diretoria Geral e obedecidos os mesmos 

programa, freqüência e carga horária estabelecidos para a disciplina 

ministrada em período regular, sendo recomendado que a carga horária 

diária não seja superior a 08 (oito) horas-aula. 

 

§ 3 . Durante os períodos regulares e/ou em períodos especiais 

podem ser ministrados cursos de recuperação de estudos, mediante plano 

proposto pelas Coordenadorias e aprovado pela Diretoria Geral. 

 

Art. 89º. As atividades da FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA são 

registradas em Calendário Acadêmico, no qual deve constar, pelo menos, o 

início e o encerramento das matrículas, os períodos letivos e as datas 

previstas para realização das avaliações parciais e o exame final, bem como 

a relação das atividades oficiais de ensino, pesquisa, extensão e gestão 

acadêmica, inclusive os dias das reuniões ordinárias dos órgãos normativos. 

 

Parágrafo único. O Diretor Geral poderá efetuar alterações no 

Calendário Acadêmico da FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA ñad 

referendumò do Conselho Superior, quando o interesse acad°mico e da 

Administração assim o exigirem. 

CAPÍTULO II - DO PROCESSO SELETIVO PARA CURSO DE 

GRADUAÇÃO  

 

Art. 90º. O processo seletivo de ingresso nos cursos de graduação destina-

se a avaliar os conhecimentos adquiridos pelos candidatos, que 

demonstrarem capacidade de aproveitamento nos estudos/atividades que 

integrem o curso que desejarem freqüentar e classificá-los, dentro do limite 

das vagas oferecidas. 
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§ 1 . As vagas oferecidas pela FACULDADE JK ï UNIDADE II  - 

GAMA, de que trata o ñcaputò deste artigo, s«o autorizadas pelo(s) 

órgão(s) competente(s) do Sistema Federal de Ensino para cada curso 

ministrado pela Instituição, na conformidade do Decreto nº. 2.306, de 19 de 

agosto de 1997 e Legislação complementar. 

 

§ 2 . A Diretoria Geral designará por Portaria, a estrutura e 

competência da Comissão Coordenadora do Processo Seletivo de Ingresso 

encarregada do planejamento, organização, execução e avaliação desse 

mecanismo de classificação dos ingressantes na FACULDADE JK ïï 

UNIDADE II  - GAMA. 

 

Art.91º. O processo seletivo de ingresso é precedido de edital de 

divulgação, obedece a critérios e normas de seleção e admissão que levem 

em conta os seus efeitos sobre a orientação do ensino médio, devendo a 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA articular-se com os órgãos 

normativos dos sistemas de ensino de sua clientela e do Sistema Federal de 

Ensino. 

 

Parágrafo único. O processo seletivo de ingresso centra-se na 

mensuração de conhecimentos e/ou habilidades dos candidatos sem 

ultrapassar o nível de complexidade inerente à escolaridade do ensino 

médio, sendo estruturado em consonância com as normas emanadas do 

Sistema Federal de Ensino, através de Edital, referendado pelo Conselho 

Superior. 

 

Art.92º. A classificação far-se-á pela ordem decrescente dos resultados 

obtidos, sem ultrapassar o limite de vagas ofertadas, excluídos os 

candidatos que não obtiverem os níveis mínimos estabelecidos pelo 

Conselho Superior. 
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Parágrafo único. A classificação é válida para a matrícula no 

período letivo para o qual se realiza o processo seletivo de ingresso, 

tornando-se nulo seus efeitos se o candidato classificado deixar de requerê-

la no prazo estabelecido ou, em não fazendo, não atender a todas as 

exigências contidas no edital, dentro dos prazos fixados. 

 

CAPÍTULO III - DAS MATRÍCULAS  

 

Art. 93º. Os candidatos classificados no concurso de habilitação podem 

requerer matrícula inicial, e regularmente, dentro do prazo fixado pelo 

Edital do Processo Seletivo. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de restarem vagas não preenchidas, 

poderá realizar-se novo Processo Seletivo de Ingresso ou poderão ser 

recebidos alunos transferidos de curso de área de conhecimento afins ou 

candidatos portadores de diploma de graduação, devidamente registrados. 

 

Art. 94º. As matrículas são feitas por períodos semestrais, nos prazos 

estabelecidos no calendário acadêmico. 

 

Art. 95º. O candidato classificado no Processo de Seletivo de Ingresso, 

requer ao Diretor Geral a matrícula inicial, após a publicação dos 

resultados na sede do estabelecimento, obedecendo aos prazos fixados pelo 

Edital do Processo Seletivo de Ingresso. 

 

Parágrafo único. O candidato que, embora classificado, não 

requerer sua matrícula dentro do prazo, perde o direito à mesma, sendo 

convocado o que vier logo abaixo do último classificado e assim por diante. 
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Art. 96º. O requerimento de matrícula inicial regulamentar deve ser 

instruído com os seguintes documentos: 

 

I ï Documento oficial de identidade; original e fotocópia; 

 

II  ï Original e fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 

III  ï Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de quitação 

com a Justiça Eleitoral; 

 

IV  ï Prova de que está em dia com as obrigações militares, se do 

sexo masculino; 

 

V ï Original e fotocópia da Certidão ou Diploma de Conclusão do 

Ensino de 2 grau (Ensino Médio) e do respectivo Histórico Escolar, e 

 

VI  ï Comprovante de pagamento da primeira parcela da 

semestralidade ou anuidade escolar. 

 

§ 1 . As cópias dos documentos devem ser autenticadas. 

 

§ 2 . É obrigatória, ainda, a entrega de dois retratos 3 x 4, recentes. 

 

§ 3 . Quando o candidato já for diplomado em curso superior, o 

diploma registrado do curso substitui a documentação indicada no item V.  

 

Art.97º. É admitida a matrícula no período letivo subseqüente, ao aluno 

que tenha sido reprovado, em até duas disciplinas, devendo o mesmo cursá-

las como dependência, observada a compatibilidade de horário.  
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Parágrafo único. O aluno aprovado com dependência pode, no 

período letivo seguinte, optar por matricular-se apenas para cursar as 

disciplinas que obteve reprovação, deixando a seqüência regular do curso 

para o período letivo subseqüente. 

 

Art.98º. É concedida a matrícula ao aluno transferido de curso superior de 

instituições congêneres nacionais e estrangeiras, respeitada a legislação em 

vigor. 

 

§ 1 . O requerimento de matrícula por transferência é instruído com a 

documentação exigida por força deste Regimento, além do histórico escolar 

do curso de origem, programas e cargas horárias das disciplinas nele 

cursadas, com respectivos conceitos ou notas obtidas. 

 

§ 2 . O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que 

se fizerem necessárias, aceitos os estudos realizados com aproveitamento 

do curso de origem. 

 

§ 3º. O cancelamento da matrícula poderá ser requerido a qualquer 

tempo, ao Diretor Geral, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais e Garantia de Vaga. 

 

Art.99. O aproveitamento de estudos é concedido de acordo com a 

legislação pertinente e as adaptações curriculares são determinadas pelas 

Coordenadorias dos Cursos, ouvido o Conselho Acadêmico e referendadas 

pelo Conselho Superior. 

 

§ 1 . As matérias dos currículos plenos dos cursos de origem 

cursadas com aproveitamento, são aceitas pela FACULDADE JK ï 

UNIDADE II  - GAMA, ficando o aluno dispensado de qualquer adaptação, 

uma  
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vez comparados e aprovados os conteúdos programáticos em seus 

aspectos quantitativos e qualitativos na disciplina ou disciplinas 

correspondentes.  

 

§ 2 . Caso a matéria esteja desdobrada em diferentes disciplinas, a 

FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA pode exigir que o aluno curse 

disciplinas que faltem para completar a matéria, em se tratando de outras 

que não sejam dos currículos mínimos, definidos pela legislação federal. 

 

§ 3 . Não será exigido o cumprimento de pré-requisitos, quando o 

estudante não estava a ele sujeito na instituição de origem, relativamente às 

disciplinas cursadas até o semestre curricular em que for matriculado. Para 

os semestres subseqüentes, o aluno submeterá às regras aplicáveis ao curso 

para o qual foi aceito por transferência. 

 

Art.100º. Não é concedida a matrícula subseqüente ao aluno cujo 

comportamento não condiga com o regime disciplinar da FACULDADE 

JK ï UNIDADE II  - GAMA, e que tenha respondido a inquérito 

administrativo com direito assegurado de ampla defesa, tendo sido julgado 

culpado. 

 

Art. 101º. Após encerramento da matrícula, lavra-se o competente termo do 

encerramento, o qual é assinado pelo Secretário de Registros Acadêmicos e 

visado pelo Diretor Geral. 

CAPÍTULO IV - DO TRANCAMENTO  

 

Art.102º. O trancamento de matrícula pode ser requerido nos prazos 

fixados no Calendário Acadêmico, ato pelo qual o aluno suspende seu 

estudo mantendo o direito a renovação da matrícula. 
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Art. 103º. O trancamento de matrícula é concedido pelo Diretor Geral, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

 

I  ï O aluno só adquire direito ao trancamento após cursar um 

semestre letivo; 

 

II  ï o aluno poderá trancar a matrícula por até quatro semestres 

consecutivos ou alternados, e 

 

III  - o trancamento não assegura ao aluno o reingresso no currículo 

que cursava e sujeita-o a processo de adaptação de estudos, em caso de 

mudança havida durante o afastamento. 

 

Parágrafo único. O período que o aluno estiver com matrícula 

trancada não será computado na contagem de tempo para integralização do 

currículo. 

 

CAPÍTULO V - DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR  

 

Art. 104º. São objetivos da avaliação do aluno: 

 

1. compreender o seu processo de aprendizagem; 

2. oferecer informações para mudanças ou referendamento dos 

procedimentos de ensino; 

3. verificar o nível de aprendizagem individual e coletiva de cada 

conteúdo; 
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4. comparar o aluno com ele próprio no início, no decorrer e no final e 

cada período, para verificar sua evolução; 

5. fornecer ao aluno informação sobre seu desempenho, para que possa 

tomar medidas em prol de uma melhor aprendizagem; 

6. servir como indicador para avaliação Institucional. 

 

Art. 105º. Avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, 

incidindo sobre o aproveitamento e a freqüência: 

 

§ 1 . A avaliação do aproveitamento se dá: 

1. pelos trabalhos de aplicação (teóricos ou práticos); 

2. por instrumentos de verificação de assimilação de conteúdo, em 

número mínimo de dois por período letivo e se necessário o Exame 

Final; 

3. pela participação em atividades complementares de ensino incluindo: 

pesquisa, extensão, seminários, simpósios, congressos, monitoria, 

iniciação científica, entre outras. 

Art. 106º. A freqüência do aluno e do professor é obrigatória, salvo nos 

programas de educação a distância. 

 

Parágrafo único. FACULDADE JK ï UNIDADE II  - GAMA pode 

atribuir, no máximo 10  (dez por cento) de freqüência da carga horária 

total do curso a alunos que participarem de eventos técnico-científicos e 

artísticos, como conferencistas, debatedores ou ouvintes e/ou em outras 

atividades de extensão e projetos de pesquisa, como integrantes, em caráter 

complementar ao currículo pleno do curso a que está vinculado. 
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Art. 107º. É considerado aprovado o aluno com freqüência igual ou 

superior a 75% (setenta e cinco por cento) e média mínima de 6,0 (seis 

vírgula zero) nas duas primeiras avaliações do desempenho escolar. 

 

§ 1 . Estará sujeito a Exame Final, o aluno que obtiver Média Parcial 

nas duas primeiras avaliações igual ou maior que 4,0 (quatro vírgula zero) e 

menor que 6,0 (seis vírgula zero) e será aprovado com Média Final maior 

ou igual a 5,0 (cinco vírgula zero). 

 

§ 2º. A Média Final é igual à Média Parcial mais Exame Final 

dividido por dois. 

 

§ 3 . Caso o aluno não obtenha Média Final igual ou maior que 5,0 

(cinco vírgula zero) será considerado reprovado. 

 

Art. 108º. As disciplinas, laboratórios e estágios possuem critérios de 

avaliação específicos, de acordo com normas estabelecidas pela 

Coordenadoria do Curso com anuência da Diretoria Geral.  

 

Art.109º. O aluno que tenha extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrando por meio de provas e outros instrumentos de avaliação 

específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderá ter 

abreviada a duração do seu curso, de acordo com as normas do Sistema 

Federal de Ensino. 

 

Art. 110º. É concedida segunda chamada para qualquer prova, desde que 

haja motivo justo que comprove a falta à primeira chamada, cabendo a 

decisão à Coordenação, mediante requerimento do aluno, que deve ser 

protocolado no prazo máximo de quarenta e oito horas após a realização da 

primeira chamada. 














































